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2.5 - A PERÍCIA CONTÁBIL COMO MEIO DE PROVA E O LAUDO PERICIAL 
 

 

A pericia constitui um meio de prova e está entre os diversos tipos 

probatórios admitidos pela legislação brasileira, conforme descrevem os artigos 

420 ao 439 do CPC. As provas periciais são consideradas todos os meios 

legais e hábeis para comprovar a verdade em que se funda a ação ou a 

defesa. 
 

Para Ornelas (2000, p. 19) a prova pericial ñ® uma dos meios que as 

pessoas naturais e jurídicas tem a sua disposição, garantindo 

constitucionalidade, de se defenderem ou exigirem direitos as mais variadas 

situa­»es econ¹micas e sociaisò. 
 

Pode-se dizer que a prova pericial é um documento legal e capaz de 

estabelecer a verdade sobre os fatos e controvérsias que geram a ação. É com 

base nas informações colhidas através de documentos, testemunhos e outras 

informações que o perito contador ou perito contador assistente dará inicio à 

produção da prova pericial que se fará através da elaboração do laudo pericial 

ou do parecer judicial. 
 

Conforme Zanna(2007, p. 204) o objetivo do laudo é: 
 

dar a conhecer a opinião técnica de especialista sobre a 
matéria objeto das controvérsias que deram causa à 
investigação dos fatos, seja no âmbito da Justiça ou fora dela. 
É a prova que para ser obtida, depende de conhecimentos 
científicos especializados aplicados segundo técnicas 
investigativas próprias a cada especialidade de conhecimento 
humano. 

 

Segundo S§ (2002) laudo pericial ñ® o julgamento ou 

pronunciamento, baseado nos conhecimentos que tem o profissional da 

contabilidade, em face de eventos ou fatos que são submetidos a sua 

aprecia­«oò. Ele ser§ o que resultou da investiga­«o feita pelo perito contador 

que foi nomeado pelo juiz para auxiliar em assuntos contábeis, este laudo é o 

que o juiz considerará durante o julgamento. Já o parecer pericial contábil é o 

documento fornecido pelo perito assistente que foi contratado pelas partes para 

um acompanhamento durante as investigações. 
 

A NBC T 13, em seus itens 13.5 e 13.6, explica de forma clara o que 

vem a ser o laudo e o parecer pericial e define o que deve conter, bem como as 

condições e características das respostas do perito em relação à matéria 



examinada, deixando claro ao final como eles devem ser entregues nas 

instancias judiciais ou extrajudiciais. 
 

Neste sentido o perito ao redigir o laudo pericial terá que ser 

objetivo e se ater a responder aos quesitos e, quando for o caso, efetuar os 

cálculos de liquidação de sentença de maneira e imparcial, pois assim seu 

trabalho será reconhecido e bem requisitado. 

 
 

2.6 - A JUSTIÇA DO TRABALHO E A PERÍCIA CONTÁBIL 
 

 

Após a breve exposição dos aspectos gerais da pericia contábil e 

do Perito Contador, passa-se dar a este trabalho de pesquisa um caráter mais 

voltado a um tipo de especifico de pericia, a perícia contábil em matérias 

trabalhistas. 
 

Faze-se uma breve fundamentação dos aspectos ligados a Justiça 

do Trabalho, ao direito processual do trabalho, bem como os conceitos das 

principais verbas trabalhistas asseguradas, por lei, aos trabalhadores, assuntos 

os quais o perito contador precisa conhecer e dominar para assim desenvolver 

o trabalho pericial perante a Justiça do Trabalho. 

 
 

2.6.1 ï Competência e Organização da Justiça do Trabalho 
 

 

Pretende-se, nesse item, demonstrar de maneira geral, a estrutura 

da Justiça do Trabalho que é o órgão do poder judiciário responsável e 

capacitado para julgar e processar, as causas trabalhistas, entre outras 

atribuições. Julga-se ser de suma importância que o contador conheça e 

entenda qual a competência e a disposição deste órgão para que assim venha 

atuar como perito. 
 

A Constituição Federal ï CF, de 1988, no art. 114, com redação 

dada pela Emenda Constitucional ï EC nº 45 de 2004, dispõe sobre a 

competência da Justiça do Trabalho, que são processar e julgar: 
 

I. as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 
direito público externo e da administração pública direta e indireta  
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II. as ações que envolvam exercício do direito de greve;  
III. as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 



IV. os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição;  

V. os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, 1, o;  

VI. as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;  

VII. as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 
empregados pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;  

VIII. a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 
195, 1, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;  

IX. outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma 
da lei. 

 

A Carta Magna também estabelece em seus art. 111 ao 116 que são 

órgãos da Justiça do Trabalho: o Tribunal Superior do Trabalho ï TST, os 

Tribunais Regionais do Trabalho ï TRTôs e os Ju²zes do Trabalho, (com 

redação pela EC nº 24/99). 
 

Conforme dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho ï CLT, o TST 

tem sua sede na Capital da República e jurisdição em todo o território nacional 

sendo a instancia superior da justiça do trabalho (art. 690, CLT). Ele é 

composto por 27 ministros com idade entre 35 e 65 anos, nomeados pelo 

Presidente da Republica com prévia aprovação, por maioria absoluta, do 

Senado Federal (art. 111, CF). compete ao TST, entre outras atribuições, 

conciliar e julgar em única instancia, os dissídios coletivos que excedam a 

jurisdi­«o dos TRTôs, bem como estender ou rever suas pr·prias decisões 

normativas, nos casos previstos em lei como também homologar os acordos 

celebrados nestes dissídios (art. 702, I. alíneas b, c, CLT). 
 

Os TRTôs, conforme estabelece o art. 115 CF, s«o compostos de, 

no mínimo, sete juízes do trabalho recrutados, quando possível na sua região, 

e nomeados pelo Presidente da Republica entre brasileiros maiores de 30 anos 

e menores de 65 anos, sendo um quinto dentre advogados com mais de dez 

anos de efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 

Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício e os demais, mediante 

promoção de juízes do trabalho por antiguidade e merecimento, 

alternadamente. 
 

Segundo Martins (2007, p. 10) ños TRTôs surgiram em 1946 em 

substituição aos Conselhos Regionais do Trabalho e hoje existem 24 tribunais 

distribu²dos nas regi»es do Brasilò. 



A CLT descreve em seus at. 679 a 689 a composição e 

funcionamento e jurisdi­«o e compet°ncia dos TRTôs. entre as compet°ncias 

dos tribunais regionais estão: processar, conciliar e julgar originariamente os 

dissídios coletivos e em ultima instância, processar e julgar as ações 

rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e Julgamento, dos juízes 

de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus próprios 

acórdãos (art. 678, CLT). 
 

Em 1999 EC nº 24/99 extinguiu as chamadas Juntas de 

Conciliação e Julgamento ï JCJ e a representação clássica da Justiça do 

Trabalho, nas quais uma junta, composta por juiz presidente e vogal 

representantes empregados dos empregadores, era responsável pelos 

julgamentos das ações e estabelece as atuais Varas do Trabalho com 

jurisdição singular, ou seja um juiz togado passa a exercer os trabalhos. 

(MARTINS 2007). 
 

Ainda, o art. 112 da CLT dispõe que a lei cria as varas da Justiça do 

Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-las 

aos juízes de direito, com recurso para o respectivo TRT. 
 

É de competência das Varas do Trabalho, entre outras, conforme o 

art. 652, CLT: 
 

a) conciliar e julgar,  
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da 
estabilidade de empregado;  
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e 
indenizações por motivo de rescisão do contrato de trabalho;  
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que 
o empreiteiro seja operário ou artífice;  
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 
trabalho;  
b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave;  
c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua  

competência;  
I - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mao de obra ï OGMO  
decorrentes da relação de trabalho; 

 

Diante do exposto, pode-se dizer que a Justiça do Trabalho possui 

um campo diversificado, nos quais o profissional contábil poderá atuar 

desenvolvendo suas práticas periciais envolvendo a matéria trabalhista. 

 
 

2.6.2 ï A Perícia Judicial Trabalhista 



Sabe-se que são muitos os litígios que requerem a perícia contábil, 

entre eles estão as causas judiciais envolvendo matérias trabalhistas, que 

conforme o exposto no item 2.6.1, tem foro nos órgãos da Justiça do Trabalho. 
 

De acordo com Zanna (2007) a pericia contábil trabalhista lida com 

dois atores: o empregado, ou um grupo, que no processo trabalhista, 

geralmente figura na condição de reclamante e o empregador, chamado de 

reclamado, ente que organiza os meios de produção, as atividades comerciais 

e de prestação de serviços, nos quais insere o empregado. 
 

Conforme Alberto (2007) seja qual for a situação judicial a principal 

finalidade da perícia contábil é a de apontar os haveres monetariamente 

mensurados ou avaliados da causa em questão. Para o autor, no âmbito da 

justiça do trabalho, ocorrem duas situações que podem envolver o trabalho do 

perito trabalhista. A primeira situação é as reclamatórias trabalhistas nas quais 

existem divergências nos valores referentes à rescisão do contrato de trabalho 

por parte do empregado. Neste caso a pericia contábil ficará encarregada de 

apurar os valores devido ao trabalhador. A segunda situação é as ações 

trabalhistas, nas quais é avaliada e analisada a situação patrimonial e 

econômico-financeira de uma empresa, com a finalidade de comprovar sua 

capacidade ou incapacidade de cumprir condições estabelecidas em normas 

coletivas (acordos, convenções ou dissídios). Neste caso a pericia contábil 

servirá como subsidiadora dos acordos e decisões durante a fase de 

negociação ou de instrução das normas coletivas trabalhistas. Ainda, o fato dos 

valores apurados em uma situação de litígio serem parte do patrimônio, seja de 

pessoas físicas ou jurídicas, é que se faz necessário o trabalho do perito 

contador, por ser o profissional habilitado para exercer esta função. 
 

A perícia, quando realizada no âmbito da Justiça do Trabalho, lidará 

com aspectos contábeis ligados ao controle e a contabilização dos salários e 

demais verbas, como horas extras, adicionais noturnos, adicionais de 

insalubridade, adicionais de periculosidade, comissões, participações nos 

lucros, entre outras, juntamente com seus respectivos encargos sociais, como 

as contribuições previdenciárias e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
 
ï FGTS. A perícia contábil também lidará com experiência relacionadas com o 

direito processual do trabalho, que são o conjunto de leis, jurisprudências, 



regulamentos, medidas provisórias, decretos-leis relacionados, súmulas que 

regem e fazem funcionar a Justiça do Trabalho. 
 

Estes conhecimentos são essenciais e necessários para que o 

profissional contábil possa analisar o caso em questão no processo trabalhista, 

dando assim o suporte necessário ao juiz no julgamento da causa em litígio. 
 

O perito contador ao prestar seus serviços à Justiça do Trabalho 

deverá conhecer profundamente todos estes assuntos assim, sempre que 

existir litígios entre empregados e empregadores o juiz ou as partes 

interessadas, poderão necessitar dos serviços do profissional contábil, o qual 

estará apto para realizar a pericia e elaborar o laudo, o qual irá ajudar, informar 

e servir como prova para o magistrado na busca da solução do litígio e, por fim, 

liquidar a sentença. 

 
 

2.6.3 ï O Processo Trabalhista e o Trabalho do Perito Contador 
 

 

Uma ação judicial trabalhista poderá ser motivada pelo fato do 

empregado se sentir lesado ou injustiçado ao rescindir seu vínculo de trabalho 

com o empregado ou, ainda, quando uma coletividade de trabalhadores aspirar 

melhores salários e vantagens para a sua categoria profissional. 
 

Zanna (2007, p.406) nos esclarece que o processo trabalhista ñ® a 

maneira pela qual são conciliados ou julgados os dissídios individuais e 

coletivos entre empregados e empregadores, [...]. Presta-se também para 

dirimir demais controvérsias decorrentes das relações trabalhistas regidas pelo 
 
Direito do Trabalho e capituladas na CLTôô. 
 

No que concerne a tramitação e ao julgamento dos processos o 

Guia Trabalhista diz que na ausência de uma Comissão de Conciliação Prévia, 

a Vara do Trabalho é o órgão responsável pelo julgamento em primeira 

instância, é onde se inicia o processo trabalhista, sendo este, julgado pelos 

juízes do trabalho (art. 652, CLT). Em caso de recurso o TRT, que é o órgão de 

segunda instância, poderá ser acionado e, por fim, em instância extraordinária 

estão TST e o Supremo Tribunal Federal ïSTF, que será acionado em caso de 

inconstitucionalidade da matéria ficando responsável pela última instância do 

processo. 



Em uma destas instâncias poderá encerrar-se o processo 

trabalhista que para Zanna (2008) ocorrerá sob duas hipóteses: através da 

conciliação entre as partes,onde o valor pago é ajustado entre as partes e com 

isso finaliza-se o processo ou através uma sentença judicial transitada em 

julgado, na qual o juiz determina o fim do litígio não cabendo mais recursos. 
 

Outro ponto importante a conhecer em um processo trabalhista é 

suas fases, que são a de instrução e de execução. 
 

Magalhães e Lunkes (2008) explicam que é a fase de instrução, 

é o momento em que as partes produzem suas provas, quer sejam 

documental, através de testemunhas ou provas periciais e com base nelas o 

juiz investigará as possibilidades para encontrar a verdade dos fatos ocorridos 

e propor a conciliação entre as partes. O magistrado ao necessitar de 

informações técnicas ou cientificas que extrapolam o seu conhecimento, 

determinará a produção da prova pericial, através de perito de sua confiança, 

neste caso o profissional recorrido é o perito contador, que fará a perícia com a 

finalidade de obter informações adicionais, diferentes daquelas já constantes 

nos autos do processo. 
 

Para direcionar a obtenção de provas dos fatos nesta fase, o juiz 

ou as partes formulará quesitos, que são perguntas respondidas pelo perito 

com intuito de esclarecer dúvidas e divergências ocorridas. 
 

Já sobre fase de execução Magalhães e Lunkes (2008), descorem 

que se inicia com a sentença de liquidação de lide, quando serão realizados os 

cálculos pelo perito. Tratando-se de sentença exequenda ilíquida, o que é mais 

comum, a liquidação se dará por cálculos que conforme os autores é aquela 

que: 
 

dá-se de maneira objetiva e é feita dá através de cálculos aritméticos, 
em que os elementos necessários e indispensáveis para atender ás 
determinações do juízo encontram-se presentes nos autos. Nesta fase 
um profissional que detenha grau de instrução superior e conhecimento 
pertinente pode executar os cálculos referentes á execução, 
preferencialmente um Contador. Cabe ao perito nomeado promover a 
execução por cálculos de forma clara, transparente e minuciosa, 
especificando item por item o desenvolvimento dos mesmos. Este ato 
faz com que os demonstrativos sejam facilmente decifráveis pelos 
interessados, pois apesar do simples somente os profissionais que 
detêm conhecimentos e habilidades de formação profissional de 
Contador ou afim possuem embasamento necessário para desenvolvê-
los. 



Concernente aos cálculos efetuados pelo profissional contábil 

Zanna (2007, p.413) explica que: 
 

deverão ser claros, simples, fáceis de serem entendidos com o 
propósito de revelarem: o crédito trabalhista do reclame (empregado), o 
crédito previdenciário do INSS ï Instituto Nacional de Seguro Social, o 
crédito da CEF ï Caixa Economica Federal relativo ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço ï FGTS, que será repassado ao 
próprio reclamante, pois a ele pertence e a quantia de Imposto de 
Renda Retido na Fonte ï IRRF cabente ao Tesouro Nacional. 

 

Diante do exposto conclui-se que o perito contador desempenha 

um papel importante ao executar trabalhos periciais em uma ação trabalhista 

tanto na fase de instrução, na qual ajudará a esclarecer as dúvidas do 

magistrado fazendo as pesquisas e os levantamentos necessários em 

documentos próprios, para responder aos questionários, quanto na fase de 

liquidação, pois é a partir dos cálculos, efetuados pelo profissional, que se 

chegará ao valor da sentença a ser pago a quem de direito. 
 

Com base nos conceitos expostos elabora-se um resumo da 

atuação do perito contador em cada uma das fases do processo trabalhista, 

destacando a forma de atuação o resultado do trabalho pericial por ele 

apresentado, conforme o demonstrado no Quadro I. 

Fases do Processo Atuação do Perito Resultado do Trabalho 

Trabalhista Contador Pericial 
    

Instrução Processual Responde aos quesitos Um laudo pericial 

 formulados pelo condizente com as 

 magistrado ou pelas partes necessidades do 

 buscando recursos em  magistrado, que 

 fontes seguras e esclareça as duvidas e 

 verdadeiras, diferentes  divergências existentes  

 daquelas constantes nos no processo ajudando 

 autos. na solução do litígio. 
    

Execução Processual Com base na sentença Um laudo pericial 

 deferida pelo juiz faz os contendo os créditos 

 cálculos das verbas devidos, a quem de 

 trabalhistas devidas, direito, explicitados de 

 respeitando todos os forma clara, simples e de 

 direitos assegurados pela fácil entendimento. 
     



lei. 
 

Quadro I: Resumo da atuação do perito contador nas fases do processo trabalhista.  
Fonte: Elaborado pela autora 

 
 

2.6.4 ï Principais Direitos, Verbas e Descontos Trabalhistas 
 

 

Para que o perito contador esteja capacitado em exercer sua 

função junto a Justiça do Trabalho é preciso conhecer e dominar as principais 

leis, s¼mulas dos STFôs e dos Tribunais Federais de Recursos (TRF), leis 

complementares, enunciados e súmulas do TST, entre outras, todas ligadas ao 

direito trabalhista. Também, dependendo da matéria a ser periciada, o 

profissional terá que conhecer as principais convenções e acordos coletivos de 

trabalho, assegurados pela CF de 1988, art. 7º e previstos na CLT, art. 611, 

que são as condições de trabalho aplicadas pelos sindicatos representativos 

das categorias econômicas para o trabalhador. 
 

É com base no art. 7º da CF que se apresenta, a seguir, os 

conceitos dos principais direitos e verbas trabalhistas devidas aos empregados 

pelos empregadores e os principais descontos: 
 

a) A Jornada de Trabalho é o tempo que o trabalhador dedicará 
 
à prestação de serviços ao empregador. O art. 58 da CLT estabelece que a 

duração normal do trabalho para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, o que corresponde a 44 

(quarenta e quatro) horas semanais, desde que não seja fixado expressamente 

outro limite. O tempo desprendido pelo empregado até o local de trabalho e 

para o seu retorno, por qualquer meio de transporte não será computado na 

jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não 

servido por transporte público, o empregador fornecer condução (§2º). Poderá 

ser facultadas a compensação de horários e a redução de jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º CF/88). 
 

Com relação aos períodos de descanso a CLT assegura aos 

empregados o direito a períodos de descanso entre 2 (duas) jornadas de 

trabalho de no mínimo 11 (onze) horas consecutivas, um descanso semanal de 

24 (vinte e quatro) horas consecutivas. Também em qualquer trabalho continuo 

com duração excedente a 6 (seis) horas diárias PE obrigatória a concessão de 

intervalo de no mínimo 1 (uma) e no máximo 2 (duas) horas para repouso ou 



refeição, não excedendo este numero é obrigatório um intervalo de 15 (quinze) 

minutos quando a duração ultrapassar quatro horas (art. 66, 67 e 71). 
 

b) O Adicional de Insalubridade é a verba devida e paga aos 

empregados que trabalham em condições insalubres. Serão consideradas 

atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições 

ou métodos, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância fixados, em razão da natureza e da intensidade do agente 

e do tempo de exposição aos seus efeitos (art. 189, CLT). 
 

O art. 192 da CLT estabelece que existem três graus de 

insalubridade: Maximo, médio e mínimo. Os quais dão direito aos empregados 

a percepção de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por centro) e 10% (dez 

por cento), respectivamente, sobre o salário mínimo ou normativo. 
 

c) O Adicional de Periculosidade é a verba devida e paga aos 

empregados que trabalham em locais considerados de risco. Serão 

consideradas atividades ou operações perigosas, na forma de regulamentação 

aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou 

explosivos, em condições de risco acentuado. O empregado que trabalha em 

condições de periculosidade recebe um adicional de 30% (trinta por cento) 

sobre o salário. O empregado que trabalhar em serviço insalubre e perigoso, 

deverá optar por um ou por outro adicional (art. 193, § 1º e § 2º, CLT). 
 

d) O Adicional Noturno é a verba trabalhista paga ao empregado 

pelo empregador que consiste em ele perceber remuneração noturna superior 

pelo menos em 20% da hora diurna. É considerado noturno todo aquele 

trabalho que é executado no período entre 22 (vinte e duas) horas de um dia as 

5 (cinco) horas do dia seguinte. A hora do trabalho noturno será computada 

como 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos o que corresponde a 

8 (oito) horas no período (art. 73, § 1º, da CLT) 
 

e) As Horas Extras são verbas trabalhista devidas pelo 

empregador a todo aquele empregado que exceder a jornada de trabalho de 8 

(oito) horas diárias, podendo ser no período de intrajornadas, que é aquele 

período de descanso de 1 (uma) a 2 (duas) horas para repouso ou refeição 

obrigatório aos empregados fazem jornadas que excedem a 6 (seis) horas 

diárias. 



Toda duração normal de trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em numero não excedente a 2 (duas), mediante acordo por 

escrito ou convenção coletiva entre empregados e empregadores. Deverá 

constar nesses acordos legais que esta hora suplementar, terá que, 

obrigatoriamente ser remunerada no mínimo em 50% (cinquenta por cento) 

superior a hora normal, conforme art. 59 da CLT alterado pelo art. 7º da CF. 
 

f) O repouso Semanal Remunerado é assegurado a todo 

empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o 

qual, salvo motivo de conveniência publica ou necessidade imperiosa do 

serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte (art. 67 da CLT). 
 

g) O Décimo Terceiro Salário foi instituído pela Lei nº 4.090 de 

1962, é considerado um direito garantido ao trabalhador e uma obrigação aos 

empregadores de conceder em dezembro de cada ano o valor equivalente a 

um salário extra aos seus empregados. A gratificação de Natal, conforme se 

refere a à lei, é direito de todo empregado, incluindo o rural, o de safra, o 

domestico, o avulso. A base de calculo da remuneração é a devida no mês de 

dezembro do ano em curso ou a do mês do acerto rescisório, se ocorrido antes 

da data. Sendo paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, 

tomando-se por base a remuneração devida nesse mês calculando-a em 

proporção ao tempo de serviço do empregado no ano em curso. 
 

A Lei 4.749/1965 estabelece que nos meses de fevereiro a 

novembro de cada ano ou por ocasião das férias, se solicitado até 31 (trinta e 

um) de janeiro do ano, o adiantamento do décimo terceiro salário. Este 

adiantamento corresponde à metade do salário recebido pelo trabalhador no 

mês anterior ao pagamento e a segunda parcela será o saldo da remuneração 

de dezembro, deduzido da importância que já adiantada ao trabalhador. O 

prazo Maximo para receber este adiantamento, que é de 50% (cinquenta por 

cento) e obrigatório é 30 (trinta) de novembro. 
 

h) As Férias Anuais Remuneradas é mais um direito assegurado 

ao trabalhador, está descrita no art. 130 da CLT como um beneficio que o 

empregado terá a cada 12 (doze) meses de trabalho a contar a partir da 

vigência de seu contrato de trabalho. 
 

De acordo com art. 7º, XVII da CF, é instituído um terço a mais do 

que o salário normal, por ocasião do gozo de férias anuais remuneradas. A IN 



01/88 SRT, estabelece que o ñsal§rio normal ® o salário fixo do empregado, 

aquele anotado na carteira de trabalho, acrescido das verbas como: adicionais 

ao salário, gratificações ajustadas ou habituais, diárias para viagem, desde que 

excedentes a 50% (cinquenta por cento) do salário e sem prestação de contas, 

prêmios, utilidades fornecidas com habitualidades e gratuitamente, dentre 

outras. Alem de considerar z media de horas dos respectivos períodos, 

aplicando-se o valor de sua remuneração na data do pagamento. No caso do 

empregado perceber por tarefa ou peça, o pagamento será feito pela media do 

período aquisitivo do respectivo direito, tratando-se de comissões, levar-se-á 

em conta a media percebida nos 12 (doze) referentes ao período aquisitivo, ou 

período inferior. O pagamento também será obrigatório nos casos de férias em 

dobro, simples ou proporcionais, observando-se o disposto nos artigos 130, 
 
146 e 147 da CLTò. 
 

i) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviços ï FGTS é 

fundamentado pela Lei 8.036 de 1990, que está regulamentada pelo Decreto nº 

99.684/90 que dispõe, entre outros pontos, que todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o dia sete de cada mês, em conta bancaria 

vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração 

paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração 

as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de natal 

(art. 15). A conta bancaria é considerada vinculada por que é administrada pela 

CEF, que atua como agente operador, e utilizada apenas para depósitos do 

FGTS. 
 

Caso o empregador demita o empregado sem justa causa, o 

empregador arcará com uma multa de 50% (cinquenta por cento) calculada 

sobre o valor do saldo que já contem juros e correção monetária. O valor da 

multa é art. assim distribuído: 40% (quarenta por cento) para o empregado e 

10% (dez por cento) para o Tesouro Nacional. Se a demissão ocorrer de 

maneira recipoca ou por força maior e for reconhecido pela Justiça do trabalho 

o percentual será 20% (vinte por cento) de multa (18, § 1º e § 2º). 
 

O art. 477 da CLT, no § 6º, determina que o pagamento da multa 

do FGTS seja efetuado até o primeiro dia útil imediatamente ao termino do 

contrato ou até o décimo dia, contado da data de notificação da demissão, 

quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de 



seu cumprimento (§ acrescentado pela Lei nº 7.855/89). Em caso do não 

cumprimento dos prazos estipulados o empregador estará sujeito ao 

pagamento de multa conforme determina a lei. 
 

j) O Aviso Prévio é a decisão de rescisão do vinculo 

empregatício, ela poderá ocorrer tanto por parte do empregador quanto por 

parte do empregado. O art. 487 da CLT diz que não havendo prazo estipulado, 

à parte que sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra 

da sua resolução com a antecedência mínima de 8 (oito) dias, se o pagamento 

for efetuado por semana ou tempo inferior e de 30 (trinta) dias aos que 

percebem por quinzena ou por mês ou que tenham mais de 12 (doze) meses 

de serviço na empresa. 
 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado 

o direito de perceber os salários correspondentes, ao prazo do aviso, tendo 

garantido sempre a integração desse período no seu tempo de serviço, é o 

chamado aviso prévio indenizado. Já se houver a falta do aviso por parte do 

empregado dá o direito ao empregador a descontar os salários 

correspondentes ao prazo respectivo. 
 

Se o empregado pedir demissão, o harario de trabalho não será 

alterado durante o aviso prévio, porem se a rescisão contratual for determinada 

pelo empregador será feita à redução de duas horas do seu horário normal de 

trabalho. O empregado, também poderá optar por sete dias corridos, ao final do 

aviso, sem prejuízo do salário integral. (art. 487, § 4º, da CLT). 
 

Tanto o empregador quanto o empregado poderão ter a opção de 

aceitar ou não a notificação de aviso prévio, em caso de não haver aceitação 

por uma das partes o contrato continuará a vigorar como se o aviso prévio não 

tivesse sido dado. ( Oliveira 2008, p. 373). 
 

l) A Rescisão é o direito que o empregado tem de haver do 

empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha 

percebido na mesma empresa. Desde que o empregado não tenha dado 

motivo para a cessação das relações de trabalho e não exista prazo 

determinado para o término do contrato (art. 477, CLT). 
 

As verbas rescisórias são os direitos elementares do trabalhador 

tais como: saldo de salários, aviso prévio indenizado, férias vencidas, férias 

proporcionais mais 1/3, 13º salário proporcional. Com a incidência de media de 



horas extras, media de horas noturnas, adicional de insalubridade ou 

periculosidade, media de comissões, media de comissões, media de prêmios, 

media de gratificações desde que habituais (Oliveira, 2008, p. 410). 
 

m) A Contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS 
 
é a contribuição de cada segurado empregado, filiado ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), inclusive o domestico e o avulso. Ela dá ao trabalhador o 

direito ao beneficio de a titulo de aposentadoria, conforme o seu tempo de 

contribuição. 
 

A Portaria Interministerial nº 48 de 1º de fevereiro de 2009, 

estabelece os valores de salários de contribuições e as alíquotas de descontos 

do empregado conforme a tabela divulgada: 

 
 

Salário de Contribuição (R$) Alíquota 
  

De 0,01 à 965,67 8 
  

De 965,68 à 1.609,45 9 
  

De 1.609,46 à 3.218,90 11 
   

Quadro 2: Tabela de Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Domestico e 
Trabalhador Avulso, para pagamento de Remuneração a partir de 1º de fevereiro de 

2009. Fonte: Portaria Interministerial MPS/MF Nº 48/2009 
 
 

Assim, às alíquotas vão de 8% (oito por cento) a 11% (por 

cento), sendo que o salário de beneficio e o salário de contribuição não 

poderão ser inferiores a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

nem superiores a R$ 3.218,90 (três mil duzentos e dezoito reais e noventa 

centavos). 
 

n) A Tributação do Imposto de Renda na Fonte é descontado na 

fonte é a tributação paga pelo trabalhador à Receita Federal, órgão 

responsável pelo recolhimento, que percebe em um mês de trabalho uma base 

de calculo superior a R$ 1.434,59 (mil quatrocentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta e nove centavos). Neste valor já estão descontadas às deduções 

como a contribuição para a previdência social, à pensão judicial, os 

dependentes, se houver. 
 

A Lei nº 11.945 de 04 de junho de 2009, estabelece os valores de 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas, para o 



ano-calendário de 2009, o qual será calculado de acordo com a tabela 

progressiva mensal divulgada: 

Base de Cálculo mensal Alíquota % Parcela a deduzir do 

em R$  imposto em R$ 
   

Até 1.434,59 - - 
   

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 
   

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 
   

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 
   

Acima de 3.582,00 27,5 662,94 
    

Quadro 3: Tabela progressiva para cálculo mensal do imposto de renda de Pessoa Física 
para o exercício de 2010, ano-calendário de 2009  

Fonte: Lei 11.945 de 04/06/2009, disponível em WWW.planalto.gov.br 
 
 

Assim, de acordo com a lei as alíquotas vão de 7,5% (sete e 

meio por cento) a 27,5% (vinte e sete e meio por cento), com parcelas a 

deduzir conforme o valor de base de cálculo apurado. 
 

Diante do exposto é com base nos temas e conceitos 

apresentados até aqui, que se desenvolve a parte prática do presente trabalho 

de pesquisa, a qual está exposta no capitulo a seguir. 

 
 

3 ï PROCESSO TRABALHISTA: UM ESTUDO DE CASO 
 

 

Nesse estudo de caso apresenta-se a atuação do Perito 

Contador em um processo trabalhista na fase de execução, como Perito 

Judicial no qual são efetuados os cálculos dos valores das verbas devidas. 
 

Inicialmente se apresenta uma explanação sobre alguns recursos e 

critérios que se utiliza para desenvolver o trabalho pericial, em seguida faz-se 

um resumo dos fatos ocorridos no decorrer da ação trabalhista e por fim, 

demonstram-se valores apurados pela pericia mostrando a forma que os 

cálculos foram efetuados, através de um exemplo prático aplicado em cada um 

dos casos. 

 
 

3.1 ï RECURSOS E CRITÉRIOS UTILIZADOS EM CÁLCULOS 
 

TRABALHISTAS 

http://www.planalto.gov.br/


Apresenta-se neste item uma explanação de alguns recursos e 

critérios utilizados pelo profissional contábil para a realização dos cálculos 

trabalhistas, os quais envolvem, também, o conhecimento dos conceitos e 

fundamentações legais já vistos. 
 

Para a facilidade e agilidade na elaboração dos cálculos 

trabalhista o TRT de Goiânia Goiás, através do setor de Serviços de Perícias, 

disponibiliza tabelas para a atualização de débitos de quaisquer naturezas 

como: FGTS, débitos previdenciários, imposto de renda e daquelas que se 

fizerem necessárias às atualizações e/ou às liquidações de sentenças e 

planilhas e/ou programas destinados à consulta, a cálculos e a atualizações em 

geral. O setor oferece, também, serviços de treinamento e capacitação dos 

profissionais responsáveis pelos setores de cálculos das Unidades Judiciárias 

do Trabalho da 18ª Região (art. 35, Regulamento Geral, TRT 18ª). Um exemplo 

de programa disponível no Serviço de Perícia do TRT é o de apuração e 

análise de jornadas ï Cartão-Ponto, o qual através da inserção de dados faz o 

levantamento das horas extras, adicional noturno, entre outros. 
 

Com o objetivo, também de facilitar o trabalho dos profissionais, a 

Justiça do Trabalho cria no ano de 2005, a Tabela Única para atualização e 

conversão de débitos trabalhista, o chamado Sistema Único de Cálculo 

(SUCJT). Através do SUCTJ é possível fazer os cálculos atualizados de todos 

os débitos trabalhistas no âmbito da justiça do trabalho. O profissional poderá, 

tamb®m, adotar crit®rios operacionais que segundo Zanna (2007, p. 416) ñs«o 

os procedimentos adotados pelo perito para apresentar os cálculos, que pode 

ser através de tabelas conforme os softwares adotados, já a quantidade de 

tabelas dependem de cada casoò. 
 

Além de efetuar os cálculos dos valores nominais das verbas 

trabalhista o perito contador deverá fazer as devidas correções conforme 

determina a lei. 
 

Sobre o assunto Zanna (2008, p. 410) esclarece que: 
 

definido o valor nominal da verba a ser paga e conhecendo-se a data a 
partir da qual é devida, aplica-se sobre o valor o índice de correção 
monetária que atualizará o valor original até o primeiro dia do mês em 
que o calculo pericial estiver sendo feito. No que se refere ao 
percentual de juros, este corresponde ao tempo decorrido entre a data 
da ação até a data de sua liquidação. Os juros de mora são calculados 
sobre os direitos já corrigidos monetariamente. 



O autor também explica que na Justiça do Trabalho trabalha-se 

com três épocas distintas para aplicação dos juros que são: 
 

a) até 26.02.1987, juros de 0,5% ao mês na forma de juros 
simples, não considera fração de mês [...]  
b) de 27.02.1987 até 03.03.1991, juros de 1% ao mês na forma 
de juros capitalizados, não considera fração de mês [...]  
c) a partir de 04.03.1991, juros de 1% ao mês na forma de 
juros simples e calculados pro rata dite [...] 

 

Chama-se atenção para os juros aplicados a partir de 04.03.1991, 

que está fundamentado pela Lei nº 8.177/91, art. 39 § 1º, a qual diz que: 
 

os débitos trabalhista constantes de condenação pela Justiça 
do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em reclamatória 
trabalhista, quando não cumpridos nas condições homologadas 
ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, dos 
juros de mora previstos no caput juros de um por cento ao mês, 
contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados pro rata 
dite, ainda que não explicados na sentença ou no termo de 
conciliação. 

 

 

Para a aplicação desta modalidade de juros adota-se o critério de 

cálculos por dia do mês, que é calculado da seguinte forma: se o mês é de 31 

(trinta e um) dias, divide-se 1% (por cento) por 30 (trinta) e multiplica-se o 

resultado por 31, faz-se isso mês a mês. O período de aplicação dos juros, 

conforme determina a Lei nº 8.177/91, começa na data de autuação do 

processo e vai até a data da apresentação dos cálculos pelo perito contador a 

justiça. 
 

Já para a aplicação da correção monetária considera-se o índice 

de correção na data exata em que foram pagas as verbas trabalhistas. 
 

Assim, com base nos recursos oferecidos pela Justiça Trabalhista e 

adotando os critérios operacionais em conformidade com a necessidade do 

caso analisado apresenta-se o trabalho desenvolvido pelo profissional contábil 

no processo trabalhista analisado juntamente com a demonstração dos 

cálculos dos valores apurados através de exemplos práticos. 

 
 

3.2 ï RESUMO DOS TRÂMITES DO PROCESSO 
  
 
               O primeiro passo após ser nomeado é elaborar o termo de aceite, como 
abaixo : 
 
 
 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA DO ESTADO DE GOIÁS. 

 

 
Proc. n.º.:   0010860 - 97.2015.5.18.0005  
Natureza:  RECLAMAÇAO TRABALHISTA 
Reclamante: WESLEY RONE BATISTA JORDÃO 

Reclamada: QUICK LOGISTICA LTDA 

 
 

    PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO, 

brasileiro, Perito Contador inscrito no CRC/GO. n.º 022240/O-0, CNPC Nº 238, 

ASPECON Nº 70, APEJUST GO nº 062 estabelecido à AV. Center Qd. 10 Lt.13 

Sobrado 2 Residencial Center Ville ï GOIANIA ï GO., fone: (062) 3289-0746, 

nomeado nos autos supramencionados.  

 

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE ACEITE 

 

 PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO , Perito Contador já 

qualificado nos autos deste processo, vem mui respeitosamente na presença 

ilustre de Vossa Excelência, manifestar que aceito a honrosa nomeação no 

processo e já tomarem as devidas providencias para elaboração do Laudo 

Pericial, imediatamente. 

 

                 Sendo só o que apresenta para o momento, 

                 Atenciosamente; 
 
Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

 
Goiânia, 10 de Dezembro de 2015. 

 
 
 

            

                               Piterson Maris Siqueira Galdino 

                                          Perito Contador  
 CRC / GO 022240/ O-0 

CNPC Nº 238 

ASPECON GO 070 

APEJUST GO 062 

 

    



O segundo passo e o termo de diligência, conforme demonstrativo 
abaixo: 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA DO ESTADO DE GOIÁS. 

Proc. n.º.:   0010860 - 97.2015.5.18.0005  
Natureza:  RECLAMAÇAO TRABALHISTA 
Reclamante: WESLEY RONE BATISTA JORDÃO 

Reclamada: QUICK LOGISTICA LTDA 

 
 

    PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO, 

brasileiro, Perito Contador inscrito no CRC/GO. n.º 022240/O-0, CNPC nº 238, 

ASPECON nº 070, APEJUST GO nº 062, estabelecido à AV.Center Qd. 10 

Lt.13 Sobrado 2 Residencial Center Ville ï GOIANIA ï GO., fone: (062) 3289-

0746, nomeado nos autos supramencionados.  

 

TERMO DE DILIGENCIA002/2015 

 

 PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO , Perito Contador, nomeado 

para elaborar a prova pericial do processo supramencionado, após leitura e 

estudo do processo, e após atestar a necessidade da disponibilização de 

documentos complementares para suprir as respostas aos quesitos 

propostos no intuito de emitir uma opinião relevante para o Juízo, vem por 

meio desta solicitar os seguintes documentos e informações relativos ao réu 

abrangendo o período da lide: 

¶ Relatório de controle de Jornada de trabalho do empregado; 

¶ Contrato de Prestação de Serviços com a empresa Autotrac e 

suas alterações; 

¶ Discos Tacógrafos Originais do período e do veiculo objeto da 

lide; 

¶ Diários de Bordos Originais do período e do veiculo objeto da 

lide; 

¶ Carta de frete do período em que o empregado executou os 

trabalhos; 

¶ Manual do Sistema Autotrac; 



¶ Relatório formal que conste todos os serviços prestados pela 

empresa Autotrac a Quick Logística; 

¶ Relatório formal que demonstre quais as etapas que o 

empregado realiza desde o carregamento ate o transporte final; 

¶ Relatório que demonstre com clareza todas as descrições dos 

ñMacrosò ou ñPar©metrosò do processo do transporte, 

discriminando cada um, e detalhando seus significados;  

¶ Planilha de viagem e acerto de resumo de viagens do 

empregado; 

¶ Relatório de comunicação entre motorista e a empresa, das 

ocorrências emitidas pela autotrac; 

¶ Outros documentos que acharem necessários. 

 

Solicito respeitosamente que a documentação esteja disponibilizada até 

o dia 15/12/2015 as 09:00 horas. Na sede da empresa Quick Logística Ltda. 

Solicito também à gentileza que no mesmo dia seja disponibilizado um 

colaborador que possa esclarecer sobre o funcionamento do sistema 

autotrac, assim como demais assuntos pertinentes.  

 Por ultimo, solicitamos que as partes sejam avisadas e solicitando 

que seja confirmado com 48 horas de antecedência por e -mail ou ar. 

 

E-mail: pericia@pitersonmaris.com.br 

Site: www.pitersonmaris.com.br 

Fone: 62 3289-0746 62 8505-6273 

 
Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

 
Goiânia, 10 de Dezembro de 2015. 

 

Piterson Maris Siqueira Galdino 

Perito Contador 
CNPC 238 

CRC / GO 022240/ O-0 
ASPECON GO 070 

APEJUST GO 062 
 



A reclamada criou esses quesitos abaixo relacionados:  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 18ª VARA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO DE GOIANIA - GOIÁS. 

 

Processo: RTOrd : 0010860-97.2015.5.18.0005 

Reclamante: WESLEY RONE BATISTA JORDÃO 

Reclamados: QUICK LOGÍSTICA LTDA e OUTRAS. 

 Assunto: Quesitos da Reclamada 

 

1º)-Queira o senhor Perito, informar se os registros constantes dos discos 

tacógrafos e diários de bordo e refletem o tempo efetivo de direção e serviço do 

Autor na condução do veículo? 

 
Resposta: No diário de bordo é possível colher o Inicio e fim do tempo de direção, inicio 

e o fim de intervalo, inicio e fim do tempo de espera, origem e destino.  Inicio e fim de 
jornada. Identificação do motorista com nome e numero de matricula, placa do veiculo, 
a filial e nome do supervisor e data. Além de campo da assinatura do funcionários e do 
supervisor provando a veracidade do documentos.  
No tacógrafo estão apostos apenas o primeiro e segundo nome do reclamante e 
apenas no primeiro disco do jogo de 7. Em alguns jogos contem assinatura do 
supervisor no verso final dos mesmos, porem não em sua totalidade. E no caso do 
tacógrafo ele registra somente quando o veículo está em funcionamento, ou seja com 
ignição ligada. 
 
2º) ï Se positivo a resposta anterior, poderia o Senhor Perito quantificar o período 
gasto pelo Autor, a partir de tais registros? Pode indicar uma média mensal do tempo 
dispensado na condução do veículo em viagens? 
 
Resposta: Conforme planilha em apêndice. 
 
 
3º)- De acordo com informações registradas nos discos de tacógrafos e diários de 
bordo, queira o Sr. Perito apurar o tempo e períodos diários de intervalos para 
descanso, alimentação, pernoite e outras necessidades. 
 
Resposta: Conforme planilha em apêndice. 
 
Goiânia 22 de Janeiro de 2016. 

 
_______________________________________________________________ 

PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO 
PERITO CONTADOR 

CRC GO 022240 
CNPC 238 

ASPECON GO 070 
APEJUST GO 062 

 
 
 



O reclamante criou esses quesitos abaixo relacionados:  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 18ª VARA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DE GOIANIA - GOIÁS. 
 
Processo: RTOrd : 0010860-97.2015.5.18.0005 
Reclamante: WESLEY RONE BATISTA JORDÃO 

Reclamados: QUICK LOGÍSTICA LTDA e OUTRAS. 

  
 
 
Assunto: Quesitos do Reclamante  
 
1º)- Queira o Ilustre Perito informar quais os recursos fornecidos pelo sistema 
AUTOTRAC, sobretudo relativos á possibilidade de controle da jornada de 
trabalho do reclamante. 
 
Resposta: Por amostragem o relatório da autotrack e o tacógrafo constam o 
tempo de locomoção de veiculo no entanto somente no diário de bordo mostra  
o tempo que o reclamante ficou a disposição  está compatível , porem existe 
horas que o reclamante esteve a disposição da empresa. 
 
 
 
2º) ï Existe na Empresa um setor de monitoramento/ rastreamento? 
 
Resposta: Sim conforme mostra e comprova através de fotos em anexo. 
 
 
 
3º)- Esse Setor funciona 24 horas por dia? 
 
Resposta: Sim conforme mostra e comprova através de fotos em anexo, e 
conforme diligência realizada no local de monitoramento. 
 
4º)- O setor funciona em turnos? Em caso positivo, de quantas horas? Quantas 
funcionários por turno em média? 
 
Resposta: Sím em quatro turnos de 6 horas cada, de dia são 3 empregados e 
mais um encarregado, no período noturno fica só um empregado. 
 
5º)- O sistema possibilita a conversação via mensagem entre o funcionário do 
rastreamento/monitoramento e o motorista? 
 
Resposta: Sím, porém depende que o motorista responda e envie as 
mensagens corretamente. 
 



6º)- O sistema possibilita a inserção de informações pelo motorista via ¨ 
Macros¨ ou código? 
  
Respostas: Via Macro por meio de código, pois cada macro tem um código. 
 
7º)- Existe um ¨ Macro¨ para cada evento específico, A exemplo da tabela 
abaixo transcrita? 
 
Resposta: Sím, para eventos mais cotidianos na função do empregado, no 
caso motorista. 
 
8º) - Quais são os ¨ Macros¨ utilizados pela reclamada e quais os eventos 
respectivos? 
 
Resposta:  

MACRO 1     Inicio de Viagem 
 

MACRO 2 - Parada opções de Parada 

  Higiene 

  Refeição 

  Manutenção 

  Abastecimento 

  Posto Fiscal 

  Outros 

MACRO 3  Reinicio 
 

MACRO 4  Fim de Viagem 
 

MACRO 5 
 MACRO 6 Aguardando 

carregamento 
 MACRO 7 Inicio de 

Descarregamento 
 

MACRO 8  Fim de descarregamento 
  

Resposta: Sim e semelhante ao que esta demonstrado. 
 
 
 
 
 
 
9º)- Através dos macros alimentados no sistema é possível computar o tempo 
destinado a cada um dos eventos? 
 



Resposta: Sím, mais para funcionar 100% e necessário que o motorista 
preencha corretamente ou selecione os envio de forma fidedigna. 
 
10º)- É possível extrair do sistema, relatórios? Em caso positivo, em qual 
extensão? Esses relatórios são manipuláveis? 
 
Resposta: Resposta prejudicada, pois o mesmo não identificou qual o sistema 
se refere, e nem em qual relatório se trata. 
 
11º)- Os Relatórios constantes dos autos, juntados pela reclamada, 
denominados ¨ Movimento diário do veículo¨ Foram assinados, rubricados ou 
visitados pelo reclamante? 
 
Resposta: Sim, porém não e possível afirmar se em todas assinaturas foi o 
próprio motorista que assinou. 
 
12º)- Consta dos mesmos Relatórios qualquer, marca ou certificação que lhes 
confira autenticidade? 
 
Resposta: Se for do Movimento Diário do veículo que está mencionando, não 
existe nenhuma certificação ou marca. 
Caso o contrario fico impossibilitado de responder devendo o reclamante 
especificar diretamente de relatórios se refere. 
 
13º)- É possível certificar se os documentos ¨ Movimento Diário do Veículo¨ 
Não foram editados? 
 
Resposta: Não é possível. 
 
14º)- É possível extrair de tais relatórios os períodos em que o veículo, estando 
com a ignição desligada, estava em procedimento de carga/descarga, 
abastecimento, fiscalização juntos a barreiras fiscais, aguardando 
carregamento ou descarregamento? 
 
Resposta: Este quesito se tornou prejudicado, pois não há como mensurar 
pelos discos tacógrafos as informações solicitadas pela parte, pois os mesmo 
só indicam tempo de movimento do veículo, não fornecendo dados específicos 
para os eventos supramencionados. 
 
 
 
 
15º) Dos autos constam os relatórios denominados ¨Histórico Retorno Atuais¨ 
(ID 137664) Que também foram extraídos pela reclamada do AUTOTRAC, mas 
relacionados a outro motorista. Destes relatórios, de posse dos Macros, seria 
factível a mensuração do tempo destinado a cada evento? 
 
Resposta: Não é possível verificar o horário de inicio e fim dos eventos de cada 
macro, pois os relatórios mencionados (ID a943a6b) só apresentam o momento 
da criação e a leitura dos mesmos no sistema. 



 
 16º) O equipamento AUTOTRAC possui  dispositivo similar sistema de registro 
Eletrônico do ponto- SREP VIGENTE DESDE 31 DA AGOSTO DE 2010? 
 
Resposta: Não, pois a principal característica do SREP (sistema Registrador 
Eletrônico de Ponto) é a emissão instantânea do comprovante de marcação do 
ponto, o que não ocorre com a utilização do equipamento autotrac , apesar do 
mesmo possuir marcador em tempo real, porem não vem com impressor 
integrado para emissão dos  comprovantes citados. 
 
17º) O AUTOTRAC possui as exigências impostas aos sistemas de registro de 
ponto eletrônico acima mencionado, tais como: 

¶ Mostrador do relógio de tempo real contendo hora, minutos e segundos; 

¶ Obrigada o mecanismo impressor, integrado e de uso exclusivo do 
equipamento, que permita a emissão de comprovante de cada marcação 
efetuada; 

¶ Armazenamento permanente onde os dados não possam ser apagados 
ou alterados, direta ou indiretamente; 

¶ Porta padra USB externa ( denominada Porta Fiscal) , para pronta 
captura dos dados armazenados na memoria pelo Auditor- Fiscal do 
Trabalho; 

¶ Estabelece os formatos de relatórios e arquivos digitais de registros de 
ponto que o empregador deverá manter e apresentar a fiscalização do 
trabalho; 

¶ Restrições de horário à marcação do ponto por parte do empregador; 

¶ Marcação automática de ponto (intervalo intrajornada), utilizando-se 
horários predeterminados ou o horário contratual; 

¶ Exigência, por parte do sistema, de autorização previa para marcação 
de sobre jornada; e  

¶ Existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados 
registrados pelo empregado. 

 
Resposta: O sistema AUTOTRAC possui apenas três itens dos enumerados 
acima. Os demais não são similares e nem são fiscalizados como referido no 
quesito em questão. 
 
 
 
 
18º) Queira o senhor Perito informar se entrevistou algum empregado da 
reclamada, inclusive outros motoristas, para o fim de esclarecimentos 
solicitados no processo e para confecção do laudo pericial. Gentileza informar 
o nome, a função e a data de admissão. 
 
Resposta: Sim, foi entrevistado o sr. Wesley Carlos Souza, CPF : 573.968.331-
91, data de admissão 02/03/2008 , matricula 8092. 
 
 
19º) É possível aferir e afirmar que os discos juntados pela reclamada e aos 
autos são dos veículos dirigidos, pelo reclamante? Em caso afirmativo, os 



discos de tacógrafo relativos aos veículos conduzidos pelo reclamante 
possuem registros de movimentação compatíveis com os relatórios de 
autotrac? 
 
Resposta: Não é passível de afirmação este quesito, pois os discos juntados 
pela reclamada constam apenas o primeiro e o segundo nome do reclamante 
no primeiro disco dentre os sete pertencentes ao jogo de tacógrafo. 
 Houve  pouca incompatibilidade entre os horários do  tacógrafo com o relatório 
autotrac, no período pego por amostragem de 21/08/12 a 31/08/2012, no 
entanto devido a falta da ordem cronológica discos tacografos ,ficamos 
impossibilitados de tecermos afirmações mais assertivas sobre quesitos. 
Conforme planilha anexa 
 
 
20º) Os diários de bordos relativos aos veículos conduzidos pelo reclamante 
possuem registro de horários compatíveis com os relatórios de autotrac? 
 
Resposta : Foram  encontrados algumas incompatibilidades entre os horários 
do  diário de bordo com o relatório autotrac, no período pego por amostragem 
de 21/08/12 a 31/08/2012, no entanto devido a falta da ordem cronológica dos 
diários de bordos ,ficamos impossibilitados de tecermos afirmações mais 
assertivas sobre quesitos. Conforme planilha anexa. 
 
 
GOIÂNIA, 22 de Janeiro de 2016. 
 
 
 
 
_______________________________________________________________ 

PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO 
PERITO CONTADOR 
CRC GO 022240 /O-0 

CNPC 238 
ASPECON GO 070 
APEJUST GO 062 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PLANILHAS,  ANEXOS E APENDICE QUE ACOMPANHAM O LAUDO:  

 

 

 

 

 

DIARIO DE BORDO 

                          Nome do Motorista: WESLEY RONE 
 

Numero de Matricula:  
 

6013 
                 Placas: OGO6546 NVO0025 

                       

                          

Data Origem Destino 

Inicio 
da 
Jornada 

Término 
da 
Jornada 

Total da 
Jornada 

Inicio 
do 
Tempo 
de 
Direção   

Início do 
Tempo 
de 
Intervalo 

Fim do 
Intervalo   

Inicio do 
Intervalo 

Fim do 
Intervalo   

Inicio do 
Intervalo 

Fim do 
Intervalo 

inicio do 
intervalo 

fim do 
intervalo 

Inicio 
do 
Tempo 
de 
Espera 

Fim do 
Tempo 
de 
Espera 

Término 
do 
Tempo  
de 
Direção 

total 
jornada 

total 
intervalos 

tempo 
em 
direçao 

tempo real em 
direção 

total na 
direçao 

                                                    

15/07/2012                                         00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

16/07/2012 GYN GYN 08:00 18:00                                 10:00 00:00 00:00 00:00 10:00 

17/07/2012 GYN GYN 08:00 17:30                                 09:30 00:00 00:00 00:00 09:30 

18/07/2012 GYN GYN 07:30 18:00                                 10:30 00:00 00:00 00:00 10:30 

19/07/2012 GYN GYN 08:00 18:20                                 10:20 00:00 00:00 00:00 10:20 

20/07/2012 GYN GYN 08:00 18:30                                 10:30 00:00 00:00 00:00 10:30 

21/07/2012 GYN QUERO 08:30 21:15   08:55   09:40 11:20   12:00                   12:45 ##### ##### 01:25 23:05 

22/07/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00                                 10:00 00:00 00:00 00:00 10:00 

23/07/2012 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:39   14:53   15:29                         10:39 ##### ##### 00:36 02:08 

24/07/2012 GYN GYN 07:20 17:10                                 09:50 00:00 00:00 00:00 09:50 

25/07/2012 QUICK GYN OSASCO  08:02 18:10   08:02   11:55 13:22   16:55 17:30   18:10           18:10 10:08 ##### 10:08 02:16 02:16 

26/07/2012 BARRETOS  OSASCO  05:45     05:45   09:15 10:15   13:00 20:15   20:45 21:15         22:20 ######## 08:45 16:35 07:50 ############ 

27/07/2012 BARUERI BARUEI 08:00 18:00                                 10:00 00:00 00:00 00:00 10:00 

28/07/2012 BARUERI GYN 09:15     09:15   11:50 16:15   19:32 19:42   20:12 20:40         22:10 05:05 05:03 12:55 07:52 00:02 

29/07/2012 UBERLANDIA GYN 06:20 12:05   06:20   08:15 08:55   12:05                 12:05 05:45 ##### 05:45 17:10 17:10 

30/07/2012 GYN GYN 08:00 17:00       12:00 13:00                       09:00 01:00 00:00 ################ 08:00 

31/07/2012 GYN GYN 08:00 17:00 08:00                               09:00 00:00 00:00 00:00 09:00 

01/08/2012 GYN QUERO 07:30 17:30   10:00   11:31                       17:31 10:00 ##### 07:31 19:02 21:31 

01/08/2012 GYN NERÓPOLIS 07:30 17:31   16:00   11:00 12:00                     17:31 10:01 01:00 01:31 00:31 09:01 

02/08/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

03/08/2012 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     11:30 12:30                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

04/08/2012 LEME LEME 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

05/08/2012 LEME LEME 08:00 18:30 08:10 08:10   11:40 13:30   15:10 15:40   18:30             10:30 ##### ##### 08:00 02:40 

06/08/2012 TRÊS LAGOAS CAMPO GRANDE  06:15 18:00 10:05 06:15   10:10 10:50   12:00 13:00               11:40 11:45 01:40 05:25 03:45 10:05 

07/08/2012 CAMPO GRANDE  VARZEA GRANDE  08:00 18:25 08:30 14:40   15:10 15:55   12:00 13:00               18:25 10:25 01:45 03:45 02:00 08:40 

08/08/2012 RIO VERDE MS VARZEA GRANDE  06:15 17:40 08:00 06:15   07:05 07:30   09:15 10:00   11:55 13:10 15:55 16:55     17:40 11:25 03:25 11:25 08:00 08:00 

09/08/2012 VARZEA GRANDE MT PRIMAVERA LESTE MT 09:30 21:30 10:00 17:00   19:30 20:00   13:00 13:30               21:30 12:00 01:00 04:30 03:30 11:00 



10/08/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

11/08/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

12/08/2012 PRIMAVERA LESTE MT LEME 08:50 20:50 09:50 10:45   11:30 13:00   16:20 16:35   17:15 17:40 20:50       20:50 12:00 ##### 10:05 04:45 06:40 

13/08/2012 ESTANCIA JATAÍ GO LEME       06:00   06:55 08:00   12:20 12:35   13:00 14:25 18:00 18:15 18:40 19:15             

13/08/2012 ESTANCIA JATAÍ GO LEME 07:00 19:00 10:00 07:00   08:00 08:30   12:00 13:00   16:30 17:00         19:00 12:00 02:00 12:00 10:00 10:00 

14/08/2012 BARRETOS  LEME 06:00 18:00 09:45 06:00   08:15 08:35   12:00 14:00               09:45 12:00 02:20 03:45 01:25 09:40 

15/08/2012 LEME MAUA SP 05:00   08:00 05:50   09:25 17:10   20:35                 20:35 ######## ##### 14:45 03:35 07:50 

16/08/2012 LEME BRASÍLIA 06:00 18:20 10:10 12:10   14:20                       18:20 12:20 ##### 06:10 20:30 02:40 

17/08/2012 UBERLANDIA BRASÍLIA 06:15 18:00 09:15 06:15   07:45 08:00   08:45 09:00   11:45 12:45 14:55 15:55     18:00 11:45 02:30 11:45 09:15 09:15 

18/08/2012 ANÁPOLIS ANÁPOLIS                                     00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

19/08/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

20/08/2012 ANÁPOLIS GYN 08:00 18:00 08:20 16:05   10:55 11:55   13:30 14:00               16:55 10:00 01:30 00:50 ################ 08:30 

21/08/2012 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:00   08:10   08:30 09:00   12:00 13:00               08:30 10:00 01:30 00:20 ################ 08:30 

22/08/2012 NERÓPOLIS LUZIÂNIA 07:00 17:00   07:00   12:00 13:00                     12:00 10:00 01:00 05:00 04:00 09:00 

23/08/2012 LUZIÂNIA RJ 08:00 18:00   12:00   13:00 14:00   16:00 16:30               18:00 10:00 01:30 06:00 04:30 08:30 

24/08/2012 JOÃO PINHEIRO MG RJ 07:00 17:00   07:00   11:00 12:00   16:00 16:30               17:00 10:00 01:30 10:00 08:30 08:30 

25/08/2012 TRÊS RIOS RJ RJ 07:00 17:00   07:00   12:00 13:00                     15:00 10:00 01:00 08:00 07:00 09:00 

26/08/2012 RJ RJ 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

27/08/2012 RJ RJ 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

28/08/2012 RJ RJ 08:00 18:00   16:30   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 01:30 00:30 09:00 

29/08/2012 RJ BARUERI 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     13:30 10:00 01:00 05:30 04:30 09:00 

30/08/2012 BARUERI LEME 08:00 18:00   15:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 03:00 02:00 09:00 

31/08/2012 LEME LEME 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

01/09/2012 LEME CAMPO GRANDE  08:00 18:00   12:00   13:00 14:00                     18:00 10:00 01:00 06:00 05:00 09:00 

02/09/2012 TRÊS LAGOAS CAMPO GRANDE  08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     13:10 10:00 01:00 05:10 04:10 09:00 

03/09/2012 CAMPO GRANDE  CAMPO GRANDE  08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

04/09/2012 CAMPO GRANDE  CAMPO GRANDE  08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

05/09/2012 CAMPO GRANDE  VARZEA GRANDE  08:00 18:00   08:00   13:00 14:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

06/09/2012 VARZEA GRANDE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00   12:00   12:01 13:00                     16:00 10:00 00:59 04:00 03:01 09:01 

07/09/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

08/09/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

09/09/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

10/09/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

11/09/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

12/09/2012 PRIMAVERA LESTE MT OSASCO  08:00 18:00   11:50   13:00 14:30                     18:00 10:00 01:30 06:10 04:40 08:30 

13/09/2012 PIRANHAS GO OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:30                     18:00 10:00 01:30 10:00 08:30 08:30 

14/09/2012 ITUMBIARA OSASCO  08:00 18:00   08:00   11:30 12:30                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

15/09/2012 LEME MAUA SP 05:50   08:50 05:50   09:25 09:55   13:00 14:00               17:10 ######## 01:30 11:20 09:50 ############ 

16/09/2012 OSASCO OSASCO  08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

17/09/2012 OSASCO SANTO ANDRE SP 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

18/09/2012 SANTO ANDRÉ SP OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

19/09/2012 LEME BRASÍLIA 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

20/09/2012 BRASÍLIA AP DE GYN 08:00 18:00   15:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 03:00 02:00 09:00 

21/09/2012 AP DE GYN GYN 08:00 18:00   15:00   13:00 14:00                     15:40 10:00 01:00 00:40 ################ 09:00 

22/09/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 



23/09/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

24/09/2012 GYN NERÓPOLIS 08:00 18:00   09:00   12:00 13:00                     09:40 10:00 01:00 00:40 ################ 09:00 

25/09/2012 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     11:00 10:00 01:00 03:00 02:00 09:00 

26/09/2012 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

27/09/2012 GYN LEME 08:00 18:00   14:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 04:00 03:00 09:00 

28/09/2012 MONTE ALEGRE DE MINAS MG LEME 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     16:00 10:00 01:00 08:00 07:00 09:00 

29/09/2012 LEME LEME 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

30/09/2012 LEME LEME 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

01/10/2012 LEME RIBEIRÃO PRETO SP 08:00 18:00   13:30   12:00 13:00                     15:40 10:00 01:00 02:10 01:10 09:00 

02/10/2012 RIBEIRÃO PRETO SP LEME 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     10:30 10:00 01:00 02:30 01:30 09:00 

03/10/2012 LEME GYN 08:00 18:00   12:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 06:00 05:00 09:00 

04/10/2012 UBERLANDIA GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     14:00 10:00 01:00 06:00 05:00 09:00 

05/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

06/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

07/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

08/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

09/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

10/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

11/10/2012 UBERLANDIA NOVA ODESSA SP 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     16:00 10:00 01:00 08:00 07:00 09:00 

12/10/2012 NOVA ODESSA SP GYN 08:00 18:00   10:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 08:00 07:00 09:00 

13/10/2012 UBERLANDIA GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     14:00 10:00 01:00 06:00 05:00 09:00 

14/10/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

15/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

16/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

17/10/2012 GYN NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00 14:00   11:00 12:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

18/10/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

19/10/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

20/10/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

21/10/2012 LEME ITAJAI SC 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

22/10/2012 ITAJAI SC ITAJAI SC 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

23/10/2012 ITAJAI SC ST°AMARO SC 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                     11:00 10:00 01:00 11:00 10:00 09:00 

24/10/2012 ITAJAI SC GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

25/10/2012 LEME GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

26/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

27/10/2012 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

28/10/2012 GYN GYN     09:00                               00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

29/10/2012 GYN NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00 09:00   12:00 13:00                     14:00 10:00 01:00 05:00 04:00 09:00 

30/10/2012 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:00 09:00 09:00   12:00 13:00                     10:00 10:00 01:00 01:00 00:00 09:00 

31/10/2012 GYN LEME 08:00 18:00 09:00 09:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 09:00 08:00 09:00 

01/11/2012 LEME LEME 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

02/11/2012 LEME GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

03/11/2012 GYN GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

04/11/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

05/11/2012 GYN GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

06/11/2012 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 



07/11/2012 GYN RJ 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

08/11/2012 LEME RJ 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

09/11/2012 RJ BARUERI 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

10/11/2012 BARUERI BARUERI 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

11/11/2012 BARUERI BARUERI 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

12/11/2012 BARUERI CUIABÁ MT 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

13/11/2012 LEME CUIABÁ MT 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

14/11/2012 ITUMBIARA CUIABÁ MT 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

15/11/2012 RONDONÓPOLIS CUIABÁ MT 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

16/11/2012 CUIABÁ MT  CUIABÁ MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

17/11/2012 VARZEA GRANDE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                     13:00 10:00 01:00 13:00 12:00 09:00 

18/11/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

19/11/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

20/11/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

21/11/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

22/11/2012 PRIMAVERA LESTE MT PRIMAVERA LESTE MT 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

23/11/2012 PRIMAVERA LESTE MT OSASCO  08:00 18:00       12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

24/11/2012 ARAPORÔ MG ARAPORÔ MG 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

25/11/2012 ARAPORÔ MG ARAPORÔ MG 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

26/11/2012 ARAPORÔ MG OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

27/11/2012 LEME OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

28/11/2012 OSASCO OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

29/11/2012 BARUERI BRASÍLIA 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

30/11/2012 LEME BRASÍLIA 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

01/12/2012 DF DF 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

02/12/2012 DF DF 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

03/12/2012 DF LUZIÂNIA 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

04/12/2012 LUZIÂNIA GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

05/12/2012 GYN GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

06/12/2012 GYN OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00     09:00 

07/12/2012 UBERLANDIA OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

08/12/2012 OSASCO OSASCO  08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

09/12/2012 OSASCO OSASCO  08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

10/12/2012 OSASCO OSASCO  08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

11/12/2012 OSASCO GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

12/12/2012 LEME GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

13/12/2012 UBERLANDIA GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

14/12/2012 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

15/12/2012 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

16/12/2012 GYN SÃO ROQUE SP 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

17/12/2012 LEME SÃO ROQUE SP 06:00 18:00   06:00   12:00 13:00                     18:00 12:00 01:00 12:00 11:00 11:00 

18/12/2012 SÃO ROQUE SP SÃO ROQUE SP 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

19/12/2012 SÃO ROQUE SP SÃO ROQUE SP 07:00 18:00   07:00   12:30 13:30                     12:00 11:00 01:00 05:00 04:00 10:00 

20/12/2012 BARUERI BARUERI 07:00 18:00       11:00 12:00                       11:00 01:00 00:00 ################ 10:00 

21/12/2012 BARUERI BARUERI 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 



22/12/2012 BARUERI BARUERI 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

23/12/2012 LEME GYN 07:00 17:00   07:00   12:30 13:30                     18:00 10:00 01:00 11:00 10:00 09:00 

24/12/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

25/12/2012 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

26/12/2012 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

27/12/2012 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

28/12/2012 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

29/12/2012 GYN NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00 08:00   11:00 12:00                       10:00 01:00 ##### ################ 09:00 

30/12/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

31/12/2012 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

01/01/2013 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

02/01/2013 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:00 09:00 09:00   12:00 13:00                     12:00 10:00 01:00 03:00 02:00 09:00 

03/01/2013 GYN OSASCO  08:00 18:00   09:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 09:00 08:00 09:00 

04/01/2013 LEME OSASCO  08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

05/01/2013 OSASCO GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

06/01/2013 LEME LEME 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

07/01/2013 LEME GYN 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

08/01/2013 UBERLANDIA NERÓPOLIS 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

09/01/2013 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

10/01/2013 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

11/01/2013 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

12/01/2013 GYN GYN 08:00 12:00       11:00 12:00                       04:00 01:00 00:00 ################ 03:00 

13/01/2013 GYN GYN 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

14/01/2013 LEME OSASCO  08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

15/01/2013 OSASCO RJ 08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

16/01/2013 RJ RJ 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

17/01/2013 RJ RJ 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

18/01/2013 RJ RJ 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

19/01/2013 RJ RJ 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

20/01/2013 RJ RJ 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

21/01/2013 RJ RJ 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

22/01/2013 RJ UBERLÂNDIA MG 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

23/01/2013 LEME UBERLÂNDIA MG 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

24/01/2013 UBERLANDIA SÃO CARLOS SP 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

25/01/2013 SÃO CARLOS SP LEME 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

26/01/2013 LEME GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

27/01/2013 GYN GYN     09:00                               00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

28/01/2013 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

29/01/2013 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

30/01/2013 GYN GYN 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

31/01/2013 GYN NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00 09:00   11:00 12:00                     10:30 10:00 01:00 01:30 00:30 09:00 

01/02/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

02/02/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

03/02/2013 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

04/02/2013 NERÓPOLIS BH 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 



05/02/2013 JK MG BH 08:00 18:00 09:00     12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

06/02/2013 BH NOVA ODESSA SP 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

07/02/2013 NOVA ODESSA SP GYN 08:00 18:00 09:00     11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 18:00 17:00 09:00 

08/02/2013 LEME GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

09/02/2013 LEME GYN 08:00 18:00 09:00 08:00   12:00 13:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

10/02/2013 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

11/02/2013 GYN GYN 08:00 18:00 08:00     11:00 13:00                       10:00 02:00 00:00 ################ 08:00 

12/02/2013 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

13/02/2013 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

14/02/2013 GYN GYN 08:00 18:00       11:00 12:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

15/02/2013 GYN GYN 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

16/02/2013 GYN NERÓPOLIS 08:00 18:00   09:00   11:00 12:00                     19:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

17/02/2013 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

18/02/2013 NERÓPOLIS OSASCO  08:00 18:00   08:00   11:00 12:00                     18:00 10:00 01:00 10:00 09:00 09:00 

19/02/2013 UBERLANDIA OSASCO  07:00 17:20   07:00   07:40 11:45   17:20                 17:20 10:20 ##### 10:20 23:35 23:35 

20/02/2013 LEME OSASCO  06:10 18:10   06:10   09:00 12:00   14:00                 09:00 12:00 ##### 02:50 13:50 23:00 

21/02/2013 OSASCO BRAGANÇA SP 06:20 16:20   06:20   09:30 12:00   14:00                 09:30 10:00 ##### 03:10 14:40 21:30 

22/02/2013 BRAGANÇA SP DF 05:00 17:00   05:00   12:00 14:00                     08:00 12:00 02:00 03:00 01:00 10:00 

23/02/2013 LEME DF 07:00 19:00   07:00   11:15 17:10   19:00 14:00               18:31 12:00 00:55 11:31 10:36 11:05 

24/02/2013 UBERLANDIA UBERLÂNDIA MG 08:00 18:00       12:00 14:00                       10:00 02:00 00:00 ################ 08:00 

25/02/2013 UBERLANDIA DF 08:00 18:00   08:00   12:20 13:35                     16:10 10:00 01:15 08:10 06:55 08:45 

26/02/2013 SEM MOVIMENTO                                        00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

27/02/2013 DF DF 08:00 18:00       12:00 14:00                       10:00 02:00 00:00 ################ 08:00 

28/02/2013 DF NERÓPOLIS 08:00 20:00   17:10   12:00 14:00                     20:00 12:00 02:00 02:50 00:50 10:00 

01/03/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 07:30 17:00       12:00 14:00                       09:30 02:00 00:00 ################ 07:30 

02/03/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 12:00                                 04:00 00:00 00:00 00:00 04:00 

03/03/2013 FOLGA                                       00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 

04/03/2013 NERÓPOLIS RJ 07:00 18:00   07:00   07:40 15:30   17:30 17:50               19:00 11:00 08:10 12:00 03:50 02:50 

05/03/2013  MORRINHOS GO RJ 06:40 18:15   06:40   10:20 11:20   12:35 14:00               18:15 11:35 02:25 11:35 09:10 09:10 

06/03/2013 LEME RJ 07:10 19:10   11:45   16:25 16:55                     19:10 12:00 00:30 07:25 06:55 11:30 

07/03/2013 REZENDE RJ RJ 07:00     07:00   09:50 20:00                     22:00 ######## 10:10 15:00 04:50 ############ 

08/03/2013 RJ NERÓPOLIS 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

09/03/2013 REZENDE RJ NERÓPOLIS 05:00 17:05   05:00   06:10 06:30   08:50 09:00   11:15 13:25         17:05 12:05 02:40 12:05 09:25 09:25 

10/03/2013 UBERLANDIA NERÓPOLIS 07:00 12:30   07:00   11:00 11:30                     12:30 05:30 00:30 05:30 05:00 05:00 

11/03/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

12/03/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS           12:00 13:00                       00:00 01:00 00:00 ################ ############ 

13/03/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

14/03/2013 NERÓPOLIS NERÓPOLIS 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

15/03/2013 NERÓPOLIS GYN 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     09:00 10:00 01:00 01:00 00:00 09:00 

16/03/2013 GYN RJ 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00   17:00 17:30               18:00 10:00 01:30 10:00 08:30 08:30 

17/03/2013 UBERABA MG RJ 08:00 18:30   08:00   12:00 13:00   17:00 17:30               18:30 10:30 01:30 10:30 09:00 09:00 

18/03/2013 RJ RJ 08:00 18:00       12:00 13:00                       10:00 01:00 00:00 ################ 09:00 

19/03/2013 RJ 
CAMPOS DOS GOIATAZES 
RJ 08:00 18:00   08:00   12:00 13:00                     12:00 10:00 01:00 04:00 03:00 09:00 

20/03/2013                                         00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 



LAUDO PERICIAL 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 18ª VARA DO 
TRABALHO DA COMARCA DE GOIANIA DO ESTADO DE GOIÁS. 

 
 
 

Processo: RTOrd : 0010860-97.2015.5.18.0005 

Reclamante: WESLEY RONE BATISTA JORDÃO 

Reclamados: QUICK LOGÍSTICA LTDA e OUTRAS 

 

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL  

 

PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO, Perito Contador, registrado no CRC-

GO sob nº 022.240, ASPECON-GO nº 070, APEJUST-GO nº 062, contador, 
devidamente habilitado nos termos do artigo 145 do Código do Processo Civil para 
realizar trabalhos periciais , honrosamente nomeado para produzir a prova pericial nos 
autos do processo em epígrafe, em que litigam as partes acima identificadas, havendo 
terminado seus trabalhos, apresenta os resultados, observados os termos do Código 
do Processo Civil e as Normas Brasileiras de Perícia e do Perito Contábil. 
 

1 ï RELATÓRIO E OBJETO DA PERÍCIA  

Trata-se de ação trabalhista, tendo como principal objeto da perícia, a carga 
horária efetivamente laborada pelo reclamante, o Sr. WESLEY RONE BATISTA 
JORDÃO, admitido em 08/08/2006, na função de Motorista Carreteiro, e que foi 
demitido sem justa causa em 26/08/2013. A base para extração das horas laboradas 
pelo empregado são os relatórios extraídos de um Sistema de Rastreamento de 
ve²culos e cargas denominado ñAutotracò, comparados aos Discos Tac·grafos e 
diários de bordos disponibilizados. 

 O empregado ingressou com ação trabalhista em 22/05/2015. 

2 ï SINTESE DO RECLAMANTE  

O reclamante alega que dirigia em torno de 17 horas por dia, realizando pequenos 
intervalos de 40 minutos, e requer o pagamento das horas extraordinárias não 
consignadas durante o contrato de trabalho. Alega ainda que a jornada de trabalho do 
obreiro poderia ser controlada pelo sistema de monitoramento de cargas e veículos 
denominado ñAutotracò.   

 

 

3 ï SINTESE DA RECLAMADA  



A reclamada alega que a jornada de trabalho do reclamante não era controlada, pois o 
contrato de trabalho não era submetido ao controle e fiscalização da jornada conforme 
Art. 62, I, da CLT, e que n«o utilizava o sistema de rastreamento ñAutotracò para 
controlar a jornada de trabalho do reclamante. Alega também que o empregado não 
exercia jornadas excessivas de trabalho e sugeriu a aferi­«o dos relat·rios ñAutotracò 
para a referida constatação.   

4 ï METODOLOGIAS DO TRABALHO PERICIAL  

Foi adotada a seguinte metodologia para execução do trabalho: a) Análise dos autos; 
b) Exame dos documentos fornecidos em diligência; c) Elaboração de planilhas de 
cálculos matemáticos referente aos dados coletados dos documentos fornecidos em 
diligência; d) Preparação de Anexos; e) Elaboração do laudo.       

5 ï PESSOAS QUE PRESTARAM INFORMAÇÕES EM DILIGÊNCIA 

- Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro OAB/GO 30588 ï Advogada da reclamada.  

- Diogo Henrique Cardoso de Lourenço ï Chefe do gerenciamento de risco da 
reclamada.   

- Wesley Carlos Souza ï Motorista ï Funcionário Quick Matricula 8092 

6 ï PERITOS ASSISTENTES 

- Dener Luiz Moro Serrano OAB/MG 73583 ï Assistente da reclamante.  

- Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro OAB/GO 30588  - Assistente da reclamada 

7 ï DILIGÊNCIAS E BUSCA DA PROVA PERICIAL  

Em 18/12/2015 foi iniciada a diligência para busca da prova pericial junto à empresa 
reclamada conforme ñAnexo Aò apenso aos autos. Foram fornecidos 479 discos de 
tacógrafos, 126 Discos em branco. E constatado movimento do veículo em 
aproximadamente 74% do período de movimento constatado nos relatórios Autotrac, 
ou seja, os discos foram fornecidos de forma parcial do período laboral do empregado, 
abrangendo o período entre 04/03/2011 a 23/05/2013, assim como os relatórios de 
diário de Bordo que nos foi disponibilizado a partir da data de 15/07/2012 á 
19/03/2012. 

 

 

 

8 - RESPOSTAS AS QUESITOS 

 

Quesitos da Reclamada 

 

1º)-Queira o senhor Perito, informar se os registros constantes dos discos 

tacógrafos e diários de bordo e refletem o tempo efetivo de direção e serviço do 

Autor na condução do veículo? 

 



Resposta: No diário de bordo é possível colher o Inicio e fim do tempo de direção, inicio 

e o fim de intervalo, inicio e fim do tempo de espera, origem e destino.  Inicio e fim de 

jornada. Identificação do motorista com nome e numero de matricula, placa do veiculo, 

a filial e nome do supervisor e data. Além de campo da assinatura dos funcionários e 

do supervisor provando a veracidade dos documentos.  No tacógrafo estão apostos 

apenas o primeiro e segundo nome do reclamante e apenas no primeiro disco do jogo 

de 7. Em alguns jogos contem assinatura do supervisor no verso final dos mesmos, 

porem não em sua totalidade. E no caso do tacógrafo ele registra somente quando o 

veículo está em funcionamento, ou seja, com ignição ligada. 

 
 

2º) ï Se positivo a resposta anterior, poderia o Senhor Perito quantificar o período 

gasto pelo Autor, a partir de tais registros? Pode indicar uma média mensal do tempo 

dispensado na condução do veículo em viagens? 

 

Resposta: Conforme planilha em apêndice. 

 

 

3º)- De acordo com informações registradas nos discos de tacógrafos e diários de 

bordo, queira o Sr. Perito apurar o tempo e períodos diários de intervalos para 

descanso, alimentação, pernoite e outras necessidades. 

 

Resposta: Conforme planilha em apêndice. 

 

 

 

Quesitos do Reclamante  

 

1º)- Queira o Ilustre Perito informar quais os recursos fornecidos pelo sistema 

AUTOTRAC, sobretudo relativos á possibilidade de controle da jornada de 

trabalho do reclamante. 
 
Resposta: Por amostragem o relatório da autotrack e o tacógrafo constam o tempo de 

locomoção de veiculo, no entanto somente no diário de bordo mostra  o tempo que o 
reclamante ficou a disposição o que está compatível , porém existe horas que o 
reclamante esteve a disposição da empresa. 
 
 
2º) ï Existe na Empresa um setor de monitoramento/ rastreamento? 
 
Resposta: Sim conforme mostra e comprova através de fotos em anexo. 
 
 



3º)- Esse Setor funciona 24 horas por dia? 
 
Resposta: Sim conforme mostra e comprova através de fotos em anexo, e conforme 
diligência realizada no local de monitoramento. 
 
 
4º)- O setor funciona em turnos? Em caso positivo, de quantas horas? Quantas 
funcionários por turno em média? 
 
Resposta: Sim em quatro turnos de 6 horas cada, de dia são 3 empregados e mais um 
encarregado, no período noturno fica só um empregado. 
 
 
5º)- O sistema possibilita a conversação via mensagem entre o funcionário do 
rastreamento/monitoramento e o motorista? 
 
Resposta: Sim, porém depende que o motorista responda e envie as mensagens 
corretamente. 
 
 
6º)- O sistema possibilita a inserção de informações pelo motorista via ¨ Macros¨ ou 
código? 
  
Respostas: Via Macro por meio de código, pois cada macro tem um código. 
 
 
 
 
7º)- Existe um ¨ Macro¨ para cada evento específico, A exemplo da tabela abaixo 
transcrita? 
 
Resposta: Sim, para eventos mais cotidianos na função do empregado, no caso 
motorista. 
 
 
8º) - Quais são os ¨ Macros¨ utilizados pela reclamada e quais os eventos respectivos? 
 
Resposta:  

MACRO 1     Inicio de Viagem 
 

MACRO 2 - Parada opções de Parada 

  Higiene 

  Refeição 

  Manutenção 

  Abastecimento 

  Posto Fiscal 

  Outros 

MACRO 3  Reinicio 
 



MACRO 4  Fim de Viagem 
 

MACRO 5 
 

MACRO 6 Aguardando carregamento 
 

MACRO 7 Inicio de Descarregamento 
 

MACRO 8  Fim de descarregamento 
  

 
Resposta: Sim e semelhante ao que este demonstrado. 
 
 
9º)- Através dos macros alimentados no sistema é possível computar o tempo 
destinado a cada um dos eventos? 
 
Resposta: Sim, mais para funcionar 100% e necessário que o motorista preencha 
corretamente ou selecione os envio de forma fidedigna. 
 
 
 
10º)- É possível extrair do sistema, relatórios? Em caso positivo, em qual extensão? 
Esses relatórios são manipuláveis? 
 
Resposta: Resposta prejudicada, pois o mesmo não identificou qual o sistema se 
refere, e nem em qual relatório se trata. 
 
 
11º)- Os Relatórios constantes dos autos, juntados pela reclamada, denominados ¨ 
Movimento diário do veículo¨ Foram assinados, rubricados ou visitados pelo 
reclamante? 
 
Resposta: Sim, porém não e possível afirmar se em todas assinaturas foi o próprio 
motorista que assinou. 
 
12º)- Consta dos mesmos Relatórios qualquer, marca ou certificação que lhes confira 
autenticidade? 
 
Resposta: Se for do Movimento Diário do veículo que está mencionando, não existe 
nenhuma certificação ou marca. 
Caso o contrario fico impossibilitado de responder devendo o reclamante especificar 
diretamente de relatórios se refere. 
 
13º)- É possível certificar se os documentos ¨ Movimento Diário do Veículo¨ Não foram 
editados? 
 
Resposta: Não é possível. 
 
14º)- É possível extrair de tais relatórios os períodos em que o veículo, estando com a 
ignição desligada, estava em procedimento de carga/descarga, abastecimento, 
fiscalização juntos a barreiras fiscais, aguardando carregamento ou descarregamento? 
 
Resposta: Este quesito se tornou prejudicado, pois não há como mensurar pelos 
discos tacógrafos as informações solicitadas pela parte, pois os mesmo só indicam 



tempo de movimento do veículo, não fornecendo dados específicos para os eventos 
supramencionados. 
 
15º) Dos autos constam os relatórios denominados ¨Histórico Retorno Atuais¨ (ID 
137664) Que também foram extraídos pela reclamada do AUTOTRAC, mas 
relacionados a outro motorista. Destes relatórios, de posse dos Macros, seria factível a 
mensuração do tempo destinado a cada evento? 
 
Resposta: Não é possível verificar o horário de inicio e fim dos eventos de cada macro, 
pois os relatórios mencionados (ID a943a6b) só apresentam o momento da criação e a 
leitura dos mesmos no sistema. 
 
 16º) O equipamento AUTOTRAC possui  dispositivo similar sistema de registro 
Eletrônico do ponto- SREP VIGENTE DESDE 31 DA AGOSTO DE 2010? 
 
Resposta: Não, pois a principal característica do SREP (sistema Registrador 
Eletrônico de Ponto) é a emissão instantânea do comprovante de marcação do ponto, 
o que não ocorre com a utilização do equipamento autotrac , apesar do mesmo 
possuir marcador em tempo real, porem não vem com impressor integrado para 
emissão dos  comprovantes citados 
17º) O AUTOTRAC possui as exigências impostas aos sistemas de registro de ponto 
eletrônico acima mencionado, tais como: 

¶ Mostrador do relógio de tempo real contendo hora, minutos e segundos; 
 

¶ Obrigada o mecanismo impressor, integrado e de uso exclusivo do 
equipamento, que permita a emissão de comprovante de cada marcação 
efetuada; 
 
 

¶ Armazenamento permanente onde os dados não possam ser apagados 
ou alterados, direta ou indiretamente; 
 

¶ Porta padra USB externa ( denominada Porta Fiscal) , para pronta 
captura dos dados armazenados na memoria pelo Auditor- Fiscal do 
Trabalho; 
 
 

¶ Estabelece os formatos de relatórios e arquivos digitais de registros de 
ponto que o empregador deverá manter e apresentar a fiscalização do 
trabalho; 
 

¶ Restrições de horário à marcação do ponto por parte do empregador; 

¶ Marcação automática de ponto (intervalo intrajornada), utilizando-se 
horários predeterminados ou o horário contratual; 
 

¶ Exigência, por parte do sistema, de autorização previa para marcação 
de sobre jornada; e  
 
 

¶ Existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados 
registrados pelo empregado. 

 



Resposta: O sistema AUTOTRAC possui apenas três itens dos enumerados acima. Os 
demais não são similares e nem são fiscalizados como referido no quesito em 
questão. 
 
 
 
18º) Queira o senhor Perito informar se entrevistou algum empregado da reclamada, 
inclusive outros motoristas, para o fim de esclarecimentos solicitados no processo e 
para confecção do laudo pericial. Gentileza informar o nome, a função e a data de 
admissão. 
 
Resposta: Sim, foi entrevistado o sr. Wesley Carlos Souza, CPF : 573.968.331-91, 
data de admissão 02/03/2008 , matricula 8092. 
 
 
19º) É possível aferir e afirmar que os discos juntados pela reclamada e aos autos são 
dos veículos dirigidos, pelo reclamante? Em caso afirmativo, os discos de tacógrafo 
relativos aos veículos conduzidos pelo reclamante possuem registros de 
movimentação compatíveis com os relatórios de autotrac? 
 
Resposta: Não é passível de afirmação este quesito, pois os discos juntados pela 
reclamada constam apenas o primeiro e o segundo nome do reclamante no primeiro 
disco dentre os sete pertencentes ao jogo de tacógrafo. 
 Houve  pouca incompatibilidade entre os horários do  tacógrafo com o relatório 
autotrac, no período pego por amostragem de 21/08/12 a 31/08/2012, no entanto 
devido a falta da ordem cronológica discos tacografos ,ficamos impossibilitados de 
tecermos afirmações mais assertivas sobre quesitos. Conforme planilha anexa 
 
20º) Os diários de bordos relativos aos veículos conduzidos pelo reclamante possuem 
registro de horários compatíveis com os relatórios de autotrac? 
 
Resposta : Foram  encontrados algumas incompatibilidades entre os horários do  
diário de bordo com o relatório autotrac, no período pego por amostragem de 21/08/12 
a 31/08/2012, no entanto devido a falta da ordem cronológica dos diários de bordos 
,ficamos impossibilitados de tecermos afirmações mais assertivas sobre quesitos. 
Conforme planilha anexa. 
 
11. CONCLUSÃO 

 
Após análises dos documentos contidos nos autos e documentos fornecidos 

em diligência, após as respostas aos quesitos, e considerando os objetos da perícia, 
seguem de forma sintética as considerações. 
 

O signatário conclui que não é possível apurar a real jornada de trabalho do 
empregado, pois não existem documentos consistentes que atestem os intervalos; 
parada para abastecimento; parada para carga e descarga etc.            Portanto é 
possível verificar somente o  período em que o caminhão esteve em movimento 
tomando como base os discos de tacógrafos parciais e os relatórios autotrac 
ñMovimento Di§rio do Ve²culoò, dos quais foram extraídos as seguintes informações: 
- Média de Horas em Direção dos 479 discos de tacógrafos com movimento fornecidos 
ao signatário: 05:05:hs. 
- M®dia de Horas em Dire­«o do relat·rio ñDi§rio de bordo  do Ve²culoò: 
05:23:04hs. 
 



Terminado os trabalhos periciais de forma conclusiva, lavrou-se o presente 
Laudo Pericial Contábil, no intuito de servir a instrução processual e produzir seus 
efeitos legais. 

Esperando ter cumprido o dever atribuído a este honrado auxiliar, este 
agradece a nomeação, colocando-se à disposição de Vossa Excelência para outros 
esclarecimentos por ventura demandados. 

E peço deferimento da proposta de honorário e arbitramento do mesmo com 
base na tabela sugestiva de honorários periciais conforme site da ASPECON-GO , link 
do site http://www.aspecongoias.com.br/tabela-referencial-de-honorarios . 
 
Goiânia 25 de Janeiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________________________________ 
PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO 

PERITO CONTADOR 
CNPC 238 

CRC GO 022240 
ASPECON GO 070 
APEJUST GO 062 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.aspecongoias.com.br/tabela-referencial-de-honorarios


 

PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE HONORARIO 

 

 

 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18º REGIÃO 

 
PROCESSO: RTOrd : 0010860-97.2015.5.18.0005 

RECLAMANTE: WESLEY RONE BATISTA JORDÃO 
RECLAMADA: QUICK LOGÍSTICA LTDA e OUTRAS 

 

 
 

CUSTOS DIRETOS-MÃO DE OBRA QTD.HORAS VALOR DA HORA TOTAL 

1- DILIGÊNCIA 06 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

2- ESTUDOS, MANUSEIO DO 
PROCESSO. 

05 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

3- PESQUISA, DE DOCUMENTOS 
CONTÁBEIS E LEGISLAÇÃO.  

03 R$ 300,00 R$ 900,00 

4- EXECUÇÃO DE CALCÚLOS 06 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

5- ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL 08 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

TOTAL 31 ------------------ R$ 8.400,00 

 

Segundo tabela referencial da ASPECON-GO, conforme link e  

demonstrativo  em anexo neste  processo. 

 

 

 

Goiânia, de 27 Janeiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

PITERSON MARIS SIQUEIRA GALDINO 

CRC GO 022240 

CNPC 238 

ASPECON 070 

APEJUST GO 062 



 

   
 

   
 

   
 

   
 

   
 

   
 

   
 

   
 

 
 

 

 

Conforme documento exposto o profissional designada pelo juiz, é a Perito contador Piterson Maris 

Siqueira Galdino, que com base na sentença realiza os cálculos das verbas a serem pagas a reclamante, 

juntamente com os valores das devidas custas processuais. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.3 ï SENTENÇA 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 

RTOrd - 0010860-97.2015.5.18.0005 
AUTOR: WESLEY RONE BATISTA JORDAO 
RÉU: QUICK LOGI   
 STICA LTDA 

SENTENÇA 

Relatório 

WESLEY RONE BATISTA JORDÃO ajuizou ação em face de QUICK LOGÍSTICA LTDA, 

ambos devidamente qualificados nos autos, aduzindo, em síntese, que foi contratado em 

08/08/2006, na função de motorista carreteiro, tendo sido dispensado sem justa causa em 

26/08/2013. 

Pelas razões aduzidas na inicial, postulou: declaração de nulidade dos contracheques 

juntados aos autos, ao argumento de que as verbas discriminadas referem-se ao pagamento 

de comissões; reflexos das comissões em repousos semanais remunerados e nas demais 

verbas trabalhistas; integração à remuneração das parcelas "puxas" e prêmio combustível; 

restituição de descontos indevidos; horas extras; intervalo interjornada e intrajornada; intervalo 

de 30 minutos a cada 4 horas de condução; tempo à disposição; adicional noturno; domingos 

e feriados laborados; restituição dos valores descontados indevidamente em razão do 

vale-alimentação; diárias; reflexos da parcela produtividade nas horas extras quitadas 

constantes dos contracheques; pagamento em dobro do período de férias trabalhado; 

honorários advocatícios contratuais; benefícios da justiça gratuita. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 252.070,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e setenta 

reais). Trouxe à colação documentos. 
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Em audiência, a demandada apresentou defesa escrita, com documentos. Arguiu 

prescrição quinquenal e, no mérito, refutou as pretensões do autor. 

O reclamante manifestou-se sobre os documentos apresentados pela defesa, conforme 

ID 95b62ec, 

Foi determinada a realização de perícia para fins de instruir o pedido de sobrejornada. 

Em audiência de prosseguimento, foram colhidos os depoimentos das partes, bem como 

indicadas provas emprestadas por ambas. 

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual. 

Razões finais remissivas. 

Última proposta conciliatória recusada. 

Passo a decidir. 

Fundamentação 

Da Prescrição Quinquenal 

Arguida a tempo e a modo, ajuizada a presente ação em 22/05/2015 e iniciada a 

prestação de serviço em 08/08/2006, pronuncio a prescrição quinquenal, nos termos do art. 7°, 

XXIX da CR/88 e declaro inexigíveis as pretensões eventualmente devidas anteriores a 

22/05/2010, devendo observar-se, quanto às férias, o período concessivo (art. 149 da CLT), o 

mês de dezembro quanto ao décimo terceiro e o 5º dia útil do mês subsequente quanto ao 
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salário (art. 459, parágrafo único, da CLT). 

Da Preclusão Temporal. Juntada das atas de audiência (prova emprestada) 

Em audiência de instrução constou expressamente que a parte reclamada deveria juntar 

as atas referentes aos depoimentos indicados a título de prova emprestada até o dia 

13/07/2016, sob pena de preclusão. 

Ocorre que a juntada desses documentos probatórios pela reclamada se deu apenas no 

dia 14/07/2016. Em sendo assim, deixo de considerá-los para o julgamento do caso, já que 

preclusa a oportunidade. 

Da Nulidade dos Contracheques. Remuneração 

Conforme depreende-se das provas orais indicadas pelo reclamante, a sistemática de 

trabalho dos motoristas era idêntica, sendo que a contraprestação ocorria exclusivamente por 

comissão no importe de 12% sobre o valor do frete, conquanto os contracheques indicassem o 

pagamento de outras parcelas salariais. 

As provas orais evidenciaram, ainda, que eram pagas parcelas denominadas "prêmio 

combustível" e "puxas", ambas de forma extra-recibo. 

A fim de explicitar as assertivas expostas, destaco os seguintes excertos dos depoimentos 

prestados: 

"que trabalhou na 1ª reclamada de 2004 a 2014; que exercia a função de motorista; que a 

realidade dos motoristas é idêntica; (...) que o depoente nunca recebeu salário fixo; que o 

valor acertado foi apenas comissões; que recebia pagamento por fora; que recebia por fora 

média de combustível e "os puxas"; que não tinha diárias, pois vinha embutida na 

produtividade; (...) que o depoente recebia por fora R$200,00 (duzentos reais) a título de 

puxa e R$200,00 a título de combustível; (...) que o depoente recebia comissão de 12% 

sobre o valor da tabela frete de terceiro; que havia duas tabelas de frete: uma de terceiro e 
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outra que envolvia o valor que a empresa recebia do cliente; que o valor do 'puxa' era de 

R$50,00 por viagem" Testemunha Silas Alves 

"que fazia 'puxa' nas filiais do Brasil inteiro; que o 'puxa' não constava do recibo salarial; 

que não recebia diárias; que o valor discriminado no contracheque refere-se apenas às 

comissões que eram divididas pelos títulos dos recibos salariais; que fazia cerca de 4 a 5 

puxas por mês; que caso não fizesse a média de combustível estabelecida pela empresa 

tinha descontado 15% do valor das comissões; que trabalhou na reclamada de 2006 a 

2011; que já teve descontado cerca de 15 vezes do salário o valor do combustível; que tal 

desconto não aparecia no recibo salarial; que a economia do combustível implicava na 

percepção da metade do valor do diesel gasto; que o depoente tirava pela média R$400,00 

a R$500,00 de combustível economizado, sendo que já chegou a tirar R$700,00; que não 

tem muita certeza, mas acha que o litro de combustível economizado era de 1,28; que 

todos os motoristas tem a mesma realidade; (...) que recebia R$50,00 por 'puxa' realizado; 

que o percentual de comissão era de 12%; que a comissão incidia sobre o valor do frete" 

Testemunha Amos Guedes Figueiredo 

Em razão de todo o exposto, reconheço a nulidade dos contracheques, entendendo que 

os valores recebidos pelo reclamante sob as rubricas piso da categoria (salário base), 

comissões (que passaram a ser quitadas sob a rubrica produtividade a partir de junho de 2011), 

RSR e diária eram pagas a título de comissões. 

Assim, determino que a reclamada, no prazo de 5 dias, a contar da respectiva intimação, 

após o trânsito em julgado, realize a retificação da CTPS do autor, fazendo constar ajuste de 

salário na modalidade de comissão a ordem de 12% sobre o frete contratado, sob pena de 

aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), pelo descumprimento dessa obrigação de 

fazer. 

Condeno a reclamada ao pagamento de repousos semanais remunerados sobre as 

comissões auferidas, conforme reconhecido acima, nos termos da Súmula 27 do TST, e a partir 

     Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com) 
4 de 20 24/11/2016 14:08 



https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d... 

daí condeno a reclamada ao pagamento de reflexos em 13º salários, férias acrescidas do terço 

constitucional, aviso prévio, FGTS e indenização de 40%. 

Reconheço, ainda, que o reclamante recebia, de forma habitual e extra-recibo, 

remuneração pela realização de 'puxas', na média de 5, ao mês, no importe de R$50,00 

(cinquenta reais cada). E, de igual maneira, prêmio-combustível no importe médio de R$320,00 

(trezentos e vinte reais), considerando a média indicada na petição inicial em contraponto ao 

informado pelas testemunhas. 

Nessa senda, condeno a reclamada ao pagamento de reflexos dessas parcelas em aviso 

prévio, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS e indenização de 40%. Não 

há que falar em reflexos em repousos semanais remunerados, porquanto essas verbas eram 

pagas com habitualidade mensal, razão por que já remuneram os repousos semanais, nos 

termos do artigo 7º, parágrafo segundo da Lei 605/49. 

Quanto ao desconto indevido por não cumprir a média de consumo, o reclamante aduziu 

que "a reclamada, em cada acerto de viagem (corresponde a cada trecho), procedia ao 

cômputo da média de combustível, sendo que naquelas viagens (trecho - ex. Goiânia/São 

Paulo) em que o reclamante não conseguia cumprir a média de consumo de combustível 

estipulada, aplicava um percentual redutor de 15% sobre as comissões a que faria jus, o que 

lhe ocasionava em média um prejuízo de R$350,00 por mês, muito embora, ao final do mês, 

conseguisse receber a média acima mencionada no item anterior, uma vez que em outros 

trechos (trecho - ex. São Paulo/Porto Alegre) cumpriu com a média estipulada". 

No caso dos autos, conquanto as provas emprestadas evidenciem que existia esse tipo 

de desconto, certo é que não é possível inferir que esse procedimento fosse aplicado a cada 

trecho da viagem e, ainda assim, ao final do mês o reclamante fizesse jus ao prêmio- 

combustível, conforme deferido em linhas volvidas. 
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Ademais, por mais que a sistemática de trabalho dos motorista fosse semelhante, 

observo que esse pedido em particular depende exclusivamente da direção de cada motorista, 

demandando prova mais específica e detalhada nos caso, o que não ocorreu. Por conseguinte, 

nos termos do artigo 373, I, do NCPC, julgo improcedente o pedido do autor nesse particular. 

Da Jornada de Trabalho 

O reclamante, na petição inicial, aduziu que "realizava viagens conforme escalas com 

pequenos intervalos para refeição e descanso de em média 30 minutos, sendo que entre 

direção, aguardo para procedimento de carga e descarga, aguardo em postos fiscais, em postos 

de abastecimento, entre outras atividades trabalhava em média 17:00 horas/dias, no horário 

média das 05:00 às 23:00 horas, conforme determinação da reclamada, para atendimento do 

sistema 'justi in time'". 

Asseverou, ainda, que "(...) Com o advento da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, e 

considerando a jornada acima declinada, foram desrespeitados o inciso I e II do artigo 235-D, 

da CLT, pelo que faz jus a 30 minutos a cada 4 horas de direção, intervalo de 1 hora para 

descanso e refeição e intervalo interjornada de 11 horas". 

Postulou, assim, o pagamento de horas extras, adicional noturno, com observância da 

hora noturna, intervalo intrajornada, interjornada, intervalos previstos no artigo 235-D, da CLT, 

tempo à disposição compreendido o período das 23h às 5h, e reflexos legais. 

Pois bem. 

Mesmo antes da vigência da Lei 12.619/2012, a qual instituiu o controle de bordo e 

demais aspectos referentes à jornada dos motoristas, certo é que a reclamada detinha total 

meio de controlar a jornada dos seus empregados ocupantes desta função. 
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Isso porque o sistema de rastreamento do veículo utlizado pela reclamada permita que 

esta soubesse exatamente a localização do caminhão, bem como se estava parado ou 

rodando. Registre-se, ainda, que por meio desse mesmo sistema, o motorista informava qual 

atividade estaria desempenhando, por meio de registros dos denominados "macros". 

Nesse sentido, o próprio depoimento da preposta constou: 

"(...) que no sistema de autotrack, por meio dos macros, o motorista pode constar período 

de carga, descarga, paradas, início e final de viagem; que havia orientação para o registro 

das macros; que a reclamada não dispõe de sistema operacional para realizar a guarda de 

todas essas informações, porque por dia cada motorista pode gerar cerca de 100 páginas; 

que o setor de gerenciamento de risco transmite o sinal da localização do automóvel para 

a seguradora; que não existe um setor de monitoramento específico do caminhão, exceto 

quanto a atribuição acima já referida; que neste setor é possível verificar o horário, a 

localização do veículo que neste momento está na empresa, sendo que o sistema guarda 

apenas as informações sobre os últimos 180 dias". 

De igual maneira, o depoimento da testemunha Mariana, indicada pelo autor como prova 

emprestada, ID da0230f, pg 02: 

"(...) que as rotas são pré-determinadas pela empresa, antes mesmo do motorista sair 

para viagem; que o reclamante desviou-se da rota pré-determinada; que desconhece o 

motivo do desvio; que não houve autorização antecipada para realização do desvio; que, 

durante a viagem, é possível comunicar o desvio da rota; que o veículo possuía sistema 

de comunicação interna, porém o reclamante não utilizou-o para comunicar o desvio de 

rota" 

Portanto, não se argumente que antes da vigência da Lei 12.619/2012, o reclamante, na 

função de motorista carreteiro, estava enquadrado na exceção prevista no artigo 62, I, da CLT. 
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O regime especial estabelecido no inciso I do artigo 62 da CLT apenas se justifica ante a 

impossibilidade de controle da jornada, tornando a atividade externa assim exercida 

incompatível com a fixação de horário de trabalho. 

Atestada a possibilidade de controle da jornada, ainda que de forma indireta, não fica ao 

alvedrio do empregador a decisão de fiscalizar, ou não, os horários de trabalho para efeito de 

configuração da referida exceção legal, incidindo, a partir de então, todas as normas protetivas 

atinentes à duração do trabalho, visto que relacionadas à garantia da saúde, da higiene e da 

segurança do empregado (artigo 7º, inciso XXII, da CR/88). 

Assente nessas premissas, reconheço que, mesmo antes do advento da Lei 12.619/2012, 

a atividade laborativa do reclamante estava sujeita a todas as regras concernentes à jornada 

de trabalho, conforme disposto nos artigos 7º, XIII e XVI da Constituição Federal, e Capítulo II 

da CLT. 

Definido esse aspecto, passo à análise da jornada de trabalho cumprida pelo autor. 

O reclamante, em depoimento pessoal, asseverou que realizava de 3 a 4 paradas durante 

o dia para refeição e higiene, "exemplificando que parava o mínimo de 20min para café da 

manhã e de 1h a 1h30min para o almoço". 

Disse, ainda, que 

"(...)quando passou a fazer o registro da jornada nos controles de bordo, não houve 

alteração da rotina diária quanto ao horário inicial, final e paradas; que os horários de 

bordo não incluem período de carregamento e descarregamento; que não se recorda se 

nos registro de bordo consta o tempo específico de tempo de espero; que o s intervalos 

registrados nos controles de bordo eram corretos; que na semana em média realizava 

duas descarga, as quais duravam cerca de 3 hrs cada uma; que o tempo de espera em 

média era de 1 dia para o outro; que quando chegava em Goiânia, por exemplo, no 
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sábado, o depoente deixava o caminhão no centro de distribuição da reclamada, de modo 

que não participava do descarregamento" 

A partir do depoimento, depreende-se: 

a) o reclamante usufruía de intervalo intrajornada mínimo de 1 hora; 

b) que não houve alteração da rotina diária de trabalho com a adoção dos controles de 

bordo; 

Portanto, julgo improcedente o pedido do reclamante quanto ao pagamento do 

intervalo intrajornada, diante da confissão constante do depoimento pessoal, fixando 

que pela média usufruía de 1h20min de intervalo intrajornada, nos termos do artigo 71. 

da CLT c/c artigo 235-D, II, da CLT (com redação dada pela Lei 12.619/2012). 

Quanto ao tempo de direção, período de espera para carregamento e descarregamento, 

necessário fazer as seguintes considerações. 

Essa Magistrada irá considerar os relatórios dos tacógrafos que constam do ID 7aa4c9d e 

seguintes (relatórios de fechamento) e os relatórios dos intervalos interjornadas, constantes de 

ID 4aa3baf. Esses relatórios guardam congruência entre si e dizem respeito ao período 

trabalhado pelo autor e nos quais o Perito realizou a análise da jornada de trabalho. 

Evidentemente que os relatórios de fechamento de ID 354e6d4 juntados pelo Perito não 

se referem ao caso em tela, razão por que devem ser desconsiderados na análise. 

Definido esse aspecto, cumpre destacar que as convenções coletivas aplicáveis ao caso 

não previram a possibilidade de compensação de jornada, nos termos exigidos no artigo 

235-C, parágrafo sexto, da CLT, com redação dada pela Lei 12.619/2012. 
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Não há nenhum documento nos autos que evidencia qualquer ajuste escrito individual de 

compensação de jornada, nos moldes previstos no artigo 59, caput, da CLT e Súmula 85 do 

TST, antes da vigência da Lei 12.619/2012. Esse ajuste de compensação não se confunde com 

acordo de prorrogação de jornada firmado entre as partes, conforme documento de ID 

33a95a6, pg 06. 

Registre-se que, mesmo antes da vigência do estatuto do motorista de 2012, o motorista 

nesta condição, com controle de jornada, sujeitava-se ao disposto no artigo 7º, XIII, da 

Constituição Federal, o qual limita a jornada diária em 8 horas e 44 horas semanais. Portanto, 

o empregador, para que não arque com o pagamento de hora extra, deveria observar os dois 

requisitos: limitação da jornada diária e da jornada semanal. 

Com o advento da Lei 12.619/2012, ficou expressamente estabelecida a observância aos 

parâmetros expostos na Constituição Federal ou no instrumento coletivo, admitindo-se a 

prorrogação da jornada de trabalho por até duas horas extraordinárias, conforme artigo 235-C, 

parágrafo primeiro. 

Assim, observo que em várias oportunidades a jornada de trabalho do autor superou o 

limite diário de 8 horas. Nesse sentido, destaco: dia 22/03/2011 - tempo de operação indica 

14h06min, correspondendo a 11h32 minutos de movimentação do veículo e 2h34min parado. 

Por outro lado, pelos controles de bordo, é possível identificar que os interregnos em que 

o caminhão estava parado correspondem aos períodos de carga, descarga e aguardo na fila. 

Portanto, a partir da entrada em vigor da Lei 12.619/2012, em 02/05/2012, e considerando 

os relatórios de fechamento constantes de ID 7aa4c9d, condeno a reclamada: 

a) ao pagamento das horas extras que ultrapassarem a jornada diária de 8 horas, 

acrescida de 50%, devendo para tanto ser considerada a rubrica "tempo de movimento", nos 

termos do artigo 235-C, da CLT. Corolário, condeno a reclamada ao pagamento de reflexos em 
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repousos semanais remunerados (OJ 394 da SDI-I do TST), e a partir daí em aviso prévio, 13º 

salários, férias acrescidas do terço constitucional , FGTS e indenização de 40%. Sobre as 

comissões, deverá ser considerada a Súmula 340 do TST. 

b) ao pagamento do tempo de espera, nos termos previsto no artigo 235-C, parágrafo 

oitavo, da CLT, devendo para tanto considerar os dias em que a jornada total (rubrica "tempo 

de operação") ultrapasse a jornada diária de 8 horas, sendo que o que sobejar além da 8ª 

diária esteja configurado como "tempo parado", acrescido de 30% do salário-hora normal, com 

natureza indenizatória. 

Incidentalmente reconheço a constitucionalidade do artigo 235-C, parágrafo oitavo, da 

CLT, porquanto tempo de espera, nos moldes previstos pelo legislador, não se confunde com 

tempo à disposição. É como se o tempo de espera fosse uma particularidade do tempo à 

disposição, um instituto sui generis da duração do trabalho, não havendo falar em afronta ao 

disposto no arts. 4º e 58 da CLT, tampouco ao art. 7º, XIII e XVI, da CRFB." 

Também, não se alegue a inaplicabilidade da Súmula 340 do TST, porquanto, ao ver 

desse Juízo, deveria haver estipulação clara nas convenções coletivas de trabalho de não 

aplicação dessa forma de apuração das horas extras para os empregados comissionistas, o 

que não ocorreu. 

Avançando, antes do período de entrada vigor da Lei 12.619/2012, não havia diferença 

legal entre tempo à disposição e tempo de espera, conforme estabelecido no artigo 235-C, 

parágrafo oitavo da CLT. Assim, o tempo despendido pelo motorista para fazer carregamento, 

descarregamento e aguardar na fila deve ser entendido como tempo à disposição, nos termos 

do artigo 4º da CLT. 

Nessa senda, para o período anterior a 02/05/2012 (data de entrada em vigor do estatuto 

do motorista de 2012), condeno a reclamada ao pagamento das horas extras que 
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ultrapassarem a jornada diária de 8 horas, acrescidas de 50%, devendo para tanto considerar 

a jornada trabalhada a partir da rubrica "tempo de operação", conforme consta dos relatórios 

de fechamento. Sobre as comissões, deverá ser considerada a Súmula 340 do TST. 

Corolário, condeno a reclamada ao pagamento de reflexos em repousos semanais 

remunerados (OJ 394 da SDI-I do TST), e a partir daí em aviso prévio, 13º salários, férias 

acrescidas do terço constitucional , FGTS e indenização de 40%. 

Por outro lado, os relatórios de fechamento não são condizentes com todo o período 

trabalho. 

Assim, para os períodos cujos relatórios estejam faltantes, anteriores a 04/03/2011, 

deverá ser utilizado como parâmetro os horários diários registrados no mês de fevereiro de 

2012, primeiro mês cujo relatório de fechamento apresenta-se completo; para a apuração a 

partir de 23/07/2013, deverão ser utilizados os horários diários registrados no período de junho 

de 2013. 

Para a apuração das horas extras, deverão ser considerados os relatórios de fechamento, 

inclusive parâmetros acima delimitados, redução da hora noturna, quando for o caso, nos 

termos do artigo 73 da CLT, divisor 220 e globalidade salarial, nos termos da Súmula 264 do 

TST. 

Condeno, ainda, ao pagamento do adicional noturno, no importe de 20%, quando se 

apurar que a jornada do reclamante ultrapassou as 22 horas, nos termos do artigo 73 da CLT. 

Deverão ser considerados os parâmetros acima delimitados e os horários registrados nos 

relatórios de fechamento. 

Não verifico habitualidade apta a ocasionar o efeito expansionista circular dos salários, 

razão por que condeno ao pagamento de reflexos apenas em FGTS e indenização de 40% que 
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prescindem desse requisito. 

Quanto ao intervalo interjornada, observo que os relatórios de ID 4aa3baf demonstram 

que em algumas oportunidades o período de descanso mínimo de 11 horas não foi observado. 

Nesse sentido, cito o dia 13/03/2012, com 8h15min, e o dia 15/03/2012, com 8h54min. 

Logo, condeno a reclamada ao pagamento do intervalo interjornada, conforme se apurar 

dos relatórios, acrescidos de 50% o período faltante para integralizar 11 horas, nos termos da 

OJ 355 da SDI-I do TST. Deverão ser utilizados os relatórios "intervalo entre jornadas" 

elaborado pelo perito e para os períodos faltantes os relatórios de fechamento que já constam 

dos autos e parâmetros acima definidos quanto às horas extras. 

Não verifico habitualidade apta a ocasionar o efeito expansionista circular dos salários, 

razão por que condeno ao pagamento de reflexos apenas em FGTS e indenização de 40% que 

prescindem desse requisito. 

Quanto ao intervalo previsto no artigo 235-D, I, da CLT, o autor informou que usufruía de 

3 a 4 intervalos ao dia, sendo que o menor período era para o café da manhã de 20 minutos. 

Disse, ainda, em depoimento pessoal, não houve alteração da sua rotina com a implantação 

dos diários de bordo. Portanto, entendo que autor não permanecia mais de 4 horas na direção, 

sem qualquer intervalo. 

A título de exemplo, destaco o dia 28/09/2012, cujo controle de bordo de ID 6398d1e, pg 

14, consta que o reclamante estava em Monte Alegre de Minas - MG com destino a Leme/SP, 

com início de direção às 8h, intervalo das 12h às 13h, e finalizando o tempo de direção às 16h. 

Nos dias seguintes, o reclamante aguardou o descarregamento, sendo que saiu de Leme/SP 

com destino a Ribeirão Preto, com registro de "início de tempo de direção" às 13h30min e 

encerramento do tempo de direção às 15h40min. 
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Registre-se que o próprio artigo 235-D estabelece que o intervalo mínimo de 30 minutos 

pode ser fracionado, desde que também seja fracionado o tempo de direção, de modo a não 

completar 4 horas ininterruptas nessa atividade. Outrossim, o intervalo mínimo de 1 hora para 

refeição pode também ser coincidente com o intervalo previsto no artigo 235-D, I, da CLT. 

Assim, considerando a confissão do autor nesse aspecto, em cotejo com os controles de 

bordo, entendo que este usufruía de intervalos regulares para descanso da direção, nos 

termos previstos no artigo 235,D, I, da CLT. Julgo improcedente o pedido nesse aspecto. 

De igual maneira, julgo improcedente o pedido de pagamento do tempo à 

disposição (período das 23h às 05h), visto que a sistemática de trabalho do motorista 

carreteiro enseja geralmente o repouso diário dentro do próprio veículo, tanto é assim que há 

referida previsão legal nos artigo 235-D, III e 235-E parágrafo 10º da CLT. Ademais, sequer 

ficou demonstrada a exigência de vigilância da carga e do caminhão, circunstâncias essas que 

poderiam caracterizar tempo à disposição. 

Autorizo a dedução das horas extras comprovadamente quitadas, constantes dos 

contracheques coligidos aos autos, nos termos da OJ 415 da SDI-I do TST. 

Domingos e Feriados Laborados 

Analisando por amostragem os relatórios de fechamento não verifico o cumprimento de 

trabalho por períodos superiores a 6 dias consecutivos. Nesse sentido, cito o interregno de 13 

a 16/4/2012, com finalização da jornada às 10h28min e retorno no dia 18/04/2012 às 9h23min. 

O reclamante não logrou indicar, nem mesmo por amostragem, a ausência de concessão 

de folga compensatória semanal, nos termos previstos no estatuto do motorista e da Lei 

605/49. 
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Destarte, julgo improcedente o pedido nesse aspecto. 

No que tange aos feriados, não houve comprovação dos feriados municipais e estaduais, 

razão por que a análise cinge-se às feriados federais, notadamente 01/01, 21/04, 01/05, 07/09, 

12/10, 02/11, 15/11, 25/12 e sexta-feira santa (CPC, artigo 337 e Lei 9.093/1995). 

E, nesse tocante, também analisando por amostragem, observo que os relatórios de 

fechamento não indicam trabalho nos dias 21/04/2012, 01/05/2012 e 07/09/2012. O reclamante 

não logrou apontar, a partir desses relatórios, algum dia de trabalho em feriado e sem a devida 

compensação. 

Assim, de igual maneira, julgo improcedente o pedido nesse aspecto. 

Do Desconto Indevido. Cartões Sodexo 

A prova emprestada indicada pelo autor, depoimento do senhor Amos Guedes, bem 

evidenciou a prática adotada pela reclamada desconto do valor do auxílio-alimentação das 

comissões dos motoristas. Destaco o seguinte excerto: "(...) que a reclamada descontava o 

valor do cartão sodexo e de R$150,00 referente a compra na loja da empresa; que a cesta era 

dada e depois cobrada no valor de R$150,00". 

De igual maneira, a prova emprestada referente ao depoimento do empregado Silas 

Alves, in verbis: "(...) que o cartão sodexo era descontado do depoente; que o valor descontado 

do último era de R$180,00". 

Assim, considerando os termos do pedido e as provas constantes dos autos, reconheço 

que a reclamada procedia ao desconto indevido das comissões do autor no importe de 

R$148,00 (cento e quarenta e oito reais) mensais, referente ao auxílio-alimentação previsto em 

15 deCreate PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)20 24/11/2016 14:08 



https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d... 

convenção coletiva. 

Corolário, condeno a reclamada à restituição do valor acima explicitado, de todo o período 

imprescrito, nos termos do artigo 462, parágrafo 1.º, da CLT. 

Das Diárias 

Conforme exposto no primeiro capítulo de sentença, reconheceu-se a nulidade dos 

contracheques, de modo a declarar que as parcelas constantes dos recibos salariais sob as 

rubricas piso da categoria, comissões, RSR e diária detem natureza exclusiva de comissões. 

Outrossim, as provas emprestadas são inequívocas quanto ao fato dos motoristas não 

receberem diárias, mas tão somente um valor ínfimo para despesas com o caminhão e 

determinado montante para contratação de ajudante no descarregamento ou carregamento. 

Vejamos: 

"(...) que não tinha diárias, pois vinha embutida na produtividade; que o único valor 

adiantado antes das viagens era R$30,00 para pneus; que também recebia R$200,00 para 

pagamento do descarregamento". 

Portanto, condeno a reclamada ao pagamento das diárias, com pernoite, nos moldes 

estabelecidos nas convenções coletivas da categoria, durante o período imprescrito do contrato 

de trabalho. Os dias efetivamente trabalhados deverão observar os parâmetros traçados no 

capítulo de sentença referente às horas extras. 

Produtividade. Base de Cálculo das horas extras 

Primeiramente, sobreleva notar que a própria reclamada reconheceu, em contestação 

que a parcela produtividade passou a ser paga ao motoristas utilizando-se dos mesmos 

critérios para o cálculo da comissão (3% sobre o valor líquido do frete das mercadorias 
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transportadas). 

Na lição de Maurício Godinho Delgado, in Curso de Direito do Trabalho, p. 820, LTr 2013, 

"Pela lógica de estruturação do salário por unidade de obra (veja-se o exemplo do empregado 

comissionista puro), o cálculo de pagamento de sua sobrejornada levará em consideração 

apenas o adicional de horas extras, mas não o pagamento do principal (as comissões, no caso), 

pois tal parcela já terá sido recebida. Nesta linha dispõe a Súmula 340 do TST." 

No caso dos autos, observo, a título de amostragem, que a reclamada não computava no 

pagamento das horas extras a parcela "produtividade". Nesse sentido, o contracheque do mês 

de junho evidencia que a reclamada quitou 26 horas extras, no valor de R$185,07, sendo que 

a partir de cálculo aritmético chega-se a conclusão de que a base de cálculo utilizada 

considerou salário mensal, prêmio po tempo de serviço e "prêmio CL 3 P 1º CCT". 

Em sendo assim, tomando como parâmetro a Súmula 340 do TST, condeno a reclamada 

ao pagamento das diferenças de horas extras constantes dos contracheques, devendo para 

tanto considerar na base de cálculo a parcela "produtividade". Corolário, condeno ao 

pagamento de reflexos em repousos semanais remunerados (OJ 394 da SDI-i do TST), e a 

partir daí em aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS e 

indenização de 40%. 

Do Trabalho em Período de Férias 

Os documentos de ID 4cab4a2 comprovam a concessão de férias do período imprescrito, 

com observância dos ditames constantes dos artigos 134 e 35 da CLT. 

O reclamante não impugnou esses documentos e sequer apresentou prova apta a 

desconstituí-los. Assim, julgo improcedente o pedido nesse aspecto. 
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Dos Descontos Indevidos 

Como estabelece o artigo 462, parágrafo 1.º, da CLT, o desconto correspondente ao dano 

provocado pelo empregado só será lícito quando previamente acordado ou quando ocorrer 

dolo do trabalhador. 

No caso dos autos, o contrato de trabalho (ID 33a95a8, pg 05) escrito previu essa 

possibilidade, dispondo que "O empregado, desde já, assume inteira responsabilidade civil e 

penal por todos os danos que causar, por conduta dolosa ou culposa, em equipamentos, 

veículos e ferramentas de trabalho ou outros bens de propriedade da empregadora ou de 

terceiros que devam ser pagos pela empregadora, sujeitando-se a ressarcir os prejuízo, de uma 

só vez ou em parcelas, a critério da empregadora". 

Em nenhum momento o reclamante produziu provas de que os descontos não se 

referiram a conduta culposa ou dolosa sua no exercício da profissão de motorista. Portanto, 

julgo improcedente o pedido nesse aspecto, já que observado o disposto no artigo 462, 

parágrafo primeiro, da CLT. 

Do benefício da Justiça Gratuita 

A simples declaração de pobreza firmada em petição inicial, por advogado regularmente 

constituído, por si só é suficiente para que se configure o estado de miserabilidade do autor, 

consoante entendimento firmado nas Ojs 304 e 331 da SDI-I do TST. Concedo, portanto, os 

benefícios da justiça gratuita ao reclamante. 

Honorários Advocatícios Assistenciais 

Na Justiça do Trabalho somente são devidos os honorários advocatícios quando 

preenchidos os requisitos expostos no artigo 14 da Lei 5.584/70 c/c Súmulas 219 e 329 do TST. 

Não sendo esse o caso dos autos, indefiro o pedido nesse aspecto. 
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Honorários Periciais 

Considerando a presteza no desempenho do trabalho, bem como a qualidade do laudo 

pericial, condeno a reclamada ao pagamento de honorários a ordem de R$8.500,00 (oito mil e 

quinhentos reais), conforme artigo 790-B, da CLT. 

Conclusão 

Em face do exposto, na ação que Wesley Rone Batista Jordão ajuizou em face de 

Quick Logística Ltda decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados 

pelo autor, condenando a reclamada, nos termos da fundamentação retro-expendida, a qual 

faz parte integrante desse decisum. 

Liquidação da sentença por cálculos. 

Juros e correção monetária na forma da lei e da Súmula 200 do TST. Os primeiros 

devidos desde a propositura da ação e a segunda desde que se tornou devida cada parcela, 

observado, quanto aos salários, a Súmula 381 do TST. 

Não possuem natureza salarial, para fins de contribuição previdenciária, as parcelas 

discriminadas na forma do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada 

recolher, e comprovar nos autos, as contribuições previdenciárias, em cinco dias, sob pena de 

execução direta, autorizada a dedução da quota-parte da reclamante, observado o limite legal. 

Tudo na forma da Súmula 368, III, do TST. 

Descontos fiscais conforme a Súmula 368, II, do TST. 

Imposto de renda na forma do artigo 12-A, da Lei 7.713/88. 

Custas pela reclamada no importe de R$1.000,00 (um mil reais), calculadas sobre 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, I, e 

seu § 2°, da CLT. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 
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GOIANIA, 12 de Agosto de 2016 

GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO 

   Juiz do Trabalho Substituto 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 
[GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO] 
                                                             16081211204240600000013893957 

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam 
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3.4 ï ATENDIMENTO DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
PROPOSTOS 

 

 

Para atender ao objetivo geral da pesquisa 

monográfica, apresenta-se no Quadro  os objetivos específicos em 

comparação aos conceitos e critérios apresentados no decorrer do 

trabalho. 

 
 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS  RESULTADOS OBTIDOS 
  

Identificar os principais aspectos Os conceitos gerais sobre a perícia  
   

legais e técnicos aplicáveis à perícia contábil e o perito contador serviram  

contábil e ao perito contador  para melhor entendimento do 

 contexto em que estes estão 

 inseridos. 
  

Descrever alguns conhecimentos  Este item considera-se essencial, pois 

técnicos e específicos que o perito com os conceitos e informações  

contador deve possuir, no âmbito da  apresentados consegue-se visualizar 

Justiça do trabalho. o campo certo de atuação do Perito 

 Contador Trabalhista. 
  

Apresentar área de atuação do perito Este objetivo foi alcançado através 

judicial trabalhista junto a Justiça do  dos itens 2.6., no Quadro 1, o qual  

Trabalho. demonstra as fases do processo 

 trabalhista em que o perito contador 

 poderá atuar. Também no item 3.2, na 

 Figura 1, nos trâmites do processo 

 consegue-se conhecer o momento em 

 que o profissional poderá ser 

 nomeado pela justiça ou pelas partes. 
  

Demonstrar um exemplo prático da  Este objetivo foi alcançado, uma vez 

atuação do perito em um processo que se descreve passo a passo o 

trabalhista através de um estudo de trabalho pericial na realização dos  

caso. cálculos do no processo trabalhista, o 



 objetivo do estudo de caso. 
  

Quadro 22: Objetivos específicos e resultados da pesquisa  
Fonte: Elaborado pelo autor 

 
 

CERTIFICADO DIGITAL 
 

A certificação digital é um dos principais aspectos que o usuário 

deve estar atento para esta nova fase da Justiça Brasileira. Para 

propor uma ação trabalhista ou praticar qualquer ato processual 

dentro do PJe-JT, o perito, e o advogado, assinatura pessoal em 

ambientes virtuais. Abaixo, você pode tirar algumas dúvidas a 

respeito do assunto. 

 

Por que o PJe-JT exige a certificação digital? 

 

A opção pela certificação digital partiu do Conselho Nacional de 

Justiça e segue uma tendência mundial em segurança da 

informação. Além de identificar 
 
com precisão pessoas físicas e jurídicas, garante confiabilidade, 

privacidade, integridade e inviolabilidade em mensagens e diversos 

tipos de transações realizadas na internet - como o envio de uma 

petição, por exemplo. 

 

Sou parte num processo que tramita pelo PJe. Também vou 

precisar de certificado digital para acessá-lo? 

 

Sim. A única situação em que o certificado digital não será necessário 

é no momento em que o réu precisa ver os documentos iniciais do 

processo, justamente para saber o que está sendo pedido pelo autor 

da ação. Nesse caso, ele deverá utilizar as chaves de acesso que 

constam da citação recebida pelo Correio. 
 
A ideia do CSJT é aperfeiçoar esse sistema de chaves, permitindo 

que o autor e o réu da ação trabalhista possam visualizar peças do 

processo, a qualquer tempo, mesmo sem certificado digital. Repare, 

estamos falando de peças do processo, e não do acompanhamento 

processual, que continua podendo ser consultado pela internet sem 

qualquer tipo de restrição. Em último caso, se você não tiver 

certificado digital, pode ter acesso à íntegra de seu processo pelos 

computadores instalados na unidade judiciária, ou ainda solicitar, 

também à unidade, cópia integral dos autos em arquivo pdf. 
 

Como posso obter meu certificado digital? 

 

O certificado digital deve ser adquirido por meio de uma autoridade 

certificadora (AC). Acessando a página do Instituto Nacional de 

http://www.iti.gov.br/index.php/certificacao-digital/como-obter


Tecnologia da Informação (ITI) você pode conferir passo a passo 

todas as etapas da aquisição. 

 

Os tribunais onde o PJe já está funcionando fornecem o 

certificado digital? 

 

Não. 
 

Qual tipo de certificado posso utilizar? 

 

Qualquer certificado registrado em nome de pessoa física, baseado 

na ICP-Brasil (tipo A3 ou A4). O tipo A3 é comercializado em duas 

mídias: o cartão, que deve ser encaixado numa leitora ótica com cabo 

usb; e o token, um equipamento semelhante a um pendrive. 

 

Quais cuidados devo tomar com o meu certificado digital? 

 

A primeira medida é protegê-lo com senha e nunca informá-la a 

ninguém. Outro bom conselho é ter mais de um, já que o cartão de 

PVC é uma mídia frágil e quebra-se com facilidade, mesmo guardado 

dentro da carteira. Por último, é preciso cuidar da renovação do 

certificado. 
  
Para peticionar basta ter um certificado digital? 

 

Não. Além de ter em mãos o certificado digital, é necessário o 

cadastro no sistema PJe. 

 

Sou advogado e mesmo informando meu CEP no cadastro de 

advogado, não encontro meu endereço. Por que isso ocorre? 

 

Por dois motivos: ou o CEP informado não está cadastrado no PJe do 

Tribunal que você quer peticionar, ou está cadastrado com outro 

logradouro no site dos Correios. Nesses casos, entre em contato com 

a unidade judiciária que você pretende peticionar para receber as 

devidas orientações. 

 

Como ocorre a validação do cadastro do advogado? 

 

Com os dados do CPF do advogado o sistema PJe realiza duas 

validações: na OAB,CRC,CRA e na Receita Federal. Na 

OAB,CRC,CRA, verifica se os dados do profissionais no cartão (nome 

e número da OAB,CRC,CRA) e o número de registro profissional 

informado no formulário do sistema estão vinculados ao cadastro no 

Orgão de classe. Na Receita, verifica nome e data de nascimento 

informados no formulário do PJe. Caso os dados passem na 

http://www.iti.gov.br/index.php/certificacao-digital/como-obter
http://www.iti.gov.br/index.php/certificacao-digital/como-obter
http://pje.trt12.jus.br/primeirograu/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
http://pje.trt12.jus.br/primeirograu/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
http://www.correios.com.br/
http://www.correios.com.br/


validação na OAB e Receita Federal, o cadastro inserido estará com 

o status ativo, permitindo ao advogado o acesso ao sistema. 

 

O que devo fazer se ocorrer inconsistência na validação do meu 

cadastro? 

 

O sistema abrirá uma caixa de diálogo, na qual o contador, 

administrador, advogado, economista deverá clicar no botão 'Sim', 

confirmando a inconsistência. Depois, deverá apresentar à unidade 

judiciária (aquela na qual pretende peticionar) os documentos que 

comprovem as informações cadastradas. Assim, o servidor poderá 

fazer a verificação da autenticidade dos documentos e ativar o 

cadastro do advogado. 

 

Como faço para obter suporte ao sistema PJe? 

 

O primeiro contato é sempre com a vara ou foro do trabalho para 

onde você pretende peticionar. Na maioria dos casos, o problema é 

solucionado ali. Caso isso não aconteça, não se preocupe, pois a 

unidade judiciária dará encaminhamento ao seu problema para o 

suporte nacional. 
 

Painel do perito 

 
Índice 

 
[ocultar] 

 
 1 Funcionamento 

 
o 1.1 Consultar documentos do processo  

 1.1.1 Aba Processo 
 

 1.1.2 Aba Anexar petições ou documentos  

o 1.2 Juntar laudo pericial  

o 1.3 Juntar outros documentos 
 

Funcionamento 
 

 

A tabela Minhas perícias tem a seguinte estrutura:  
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Painel do Perito  

 

 

É possível fazer busca pelos seguintes parâmetros: 
 

¶ Número do processo 
 
¶ Status: buscar apenas por processos com perícias nas situações abaixo 

 
¶ Redesignada; 

 
¶ Cancelada; 

 
¶ Pendente; 

 
¶ Ausência de Parte; 

 
¶ Designada; 

 
¶ Realizada; 

 
¶ Não Aprovada; 

 
¶ Órgão Julgador 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Busca no Painel do Perito 
 
 

 

Quando selecionados os filtros desejados, deve-se clicar em Pesquisar. 
 

 

Consultar documentos do processo 
 
 

Para ver os documentos do processo, basta clicar no botão , que abrirá a seguinte tela: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Painel do Perito 
 

 

Aba Processo 
 
Na aba "Processo", o usuário poderá consultar dados: 

 

¶ Documentos do processo; 
 
¶ Partes: Polo Ativo e Polo Passivo e Ourtos; 
 
¶ Assuntos; 



 
¶ Dados do Process: como número, data de autuação e classe judicial; 
 
¶ Informações da Justiça do Trabalho: Estado, Município e Atividade econômica do 

processo; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Aba Processo 
 

 

Aba Anexar petições ou documentos 
 
Na aba ao lado, é possível fazer o upload de documentos. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Aba Anexar petições 



Juntar laudo pericial 
 
 

Para juntar o laudo, o perito deverá clicar no ícone , na coluna "Anexar laudo". 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anexar Laudo 
 

 

Em seguida será aberta a seguinte tela: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Painel do Perito 
 

 

Nela, o perito digitará o seu laudo e clicará no botão "Gravar" (para apenas gravar o 
texto digitado) ou "Assinar e anexar ao processo" (para gravar, assinar e juntar o laudo). 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Painel do Perito 
 
 

 

Juntar outros documentos 
 

 

Para juntar documento que não seja o laudo pericial, o perito deverá clicar em Detalhes do 
processo, na aba "Anexar documentos" e seguir o procedimento já descrito anteriormente. 

 
Ele poderá anexar os seguintes tipos de documentos: 

 

¶ Apresentação de Laudo Pericial 
 
¶ Laudo - Assistente técnico 

 
¶ Laudo pericial - complementar 

 
¶ Laudo pericial - manifestação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Painel do Perito 

 

 

Nela, o perito incluirá seu documento e clicará no botão "Gravar", para apenas gravar o 
texto digitado ou no botão "Assinar e anexar ao processo", para gravar, assinar e juntar o 
laudo. Ele poderá inserir os anexos de uma só vez, pela inserção múltipla de documentos, 
como orienta o manual . 

 

Categoria: 

 

 Painel do perito 

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Especial:Categorias
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Menu de navegação 

 

¶ Entrar  
¶ Página  
¶ Discussão  
¶ Ler  
¶ Ver código-fonte  
¶ Ver histórico 

 
Ir 

 

¶ Apresentação  
Informações Gerais  

¶ Preparação do Ambiente  
¶ Visão Geral da Interface Gráfica do PJe  
¶ Novidades do PJe na versão 1.9.0  

Pauta de perícia 

 
 
 
 
 

 

Índice 
 

[ocultar] 
 
 

 1 Objetivo 
 

 2 Perfis de usuário que podem acessar 
 

 3 Como chegar 
 

 4 Procedimento 
 

Objetivo 

 
Essa funcionalidade permite a verificação das perícias agendadas, com designação dos 
peritos, datas e especificidades da atividade. 

 

Perfis de usuário que podem acessar 
 

Primeiro Grau 

 

¶ Perito 
 
¶ Advogado 

 
¶ Procurador e superiores (Procurador MP/Procurador-Gestor) / Procurador MP-Gestor) 

 
¶ Servidor e superiores (Secretário de Audiência / Assessor / Diretor de Secretaria 

/ Magistrado) 

 

Como chegar 

¶  
Na tela inicial do sistema, clique no menu Atividades > Pauta de Perícia. 
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https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Pauta_de_per%C3%ADcia#Procedimento


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Menu Pauta de perícia 

 

Procedimento 

 
Utilize os campos de pesquisa da seção Pesquisar Perícias localizados no canto superior 
esquerdo da tela para pesquisar perícias agendadas. Informe pelo menos um dos campos 
desejados e acione o botãoPesquisar. Para limpar os campos, utilize o botão Limpar. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pesquisar perícias 
 

 

O resultado da pesquisa é apresentado no lado direito da tela na seção Perícias: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 

 
 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 



 


